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Único do M u n i c i p i o de C A M P O 

MAGRG, E s t a d o do Paraná, e dá 
o u t r a s providências. 

A Câmara M u n i c i p a l de CAMPO MAGRG, E s t a d o 
Paraná, a p r o v o u e eu P r e f e i t o M u n i c i p a l , s a n c i o n o a s e g u i n t e 

L E I : 

T I TULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

t CAPITULO l 

D O REGIME JURÍDICO 
« 

A r t o I o - ü r e g i m e jurídico d o s s 5 > - v i d - j -
s públicos do H u n i c i p i Q d e CAMPO MAGRG, E s t a d o do Paraná, í o 
T A T U T A R I O , , instituído p o r e s t a l e i . 

A r t o 2o - P a r a o s e t e i ^ i O B d e s t a l e i . =&.---
dores seio funcicjnárics l e g a l m e n t e i n v e s t i d o s ern c a r g o s públicos, 
' p r o v i m e n t o e f e t i v o ou c o m l s s c i c 

A r t o 3o - C a r g o público ê o c o n j u n t o de 
iribuivcSes e r e s p o n s a t a i 1 Id^^des p r e v i s t o s na e s t r u t u r a o r g a n i z a -
onal que d e v e s e r c o m e t i d o o funcionário. 

^ PARÁGRAFO ONICO - Os c a r g o s públicos, a-
i s s i v e i s a t o d o s o s b r a s i l e i r o s , Soo o s c r i a d o s p o r l e i , com oa-
iiriinaçâío própria e v e n c i m e n t o s p a g o s p e l o s c o f r e s públicos. 

A r t o 4o - Os c a r g o s de provlmen-c.o s f e - i 
Pública M u n i c i p a l d i r e t a , s e r S o o r g a n l z a c o s S; 

A r t o 5o -• As c a r r e i r a s serào o r g a n i z s a a 
I c l a s s e s d e c a r g o s , o b s e r v a d o s a e s c o l a r i d a d e ; e a qua 1 1 r i ca c j.-: 
S i f i s s i o n a l e M i g i d a s . b e m como a n a t u r e z a e comp 1 e;; i d a d e d s E a 
ibuic£5es a s e r e m e x e r c i d a s n o r s e u s o c u p a n t e s na f o r m a n r = -

Ad iTi 1 n 1 s t. i- ai c ã ci 

r r s i r a s . 



A r t o 6o -- C l a s s e * o c o n j u n t o de c a r g o s 
de c a r r e i r a ou comissâro i n t e g r a n t e s da e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l da 
P r e f e i t u r a . 

A r t o 7o - O exercício g r a t u i t o de c a r g o s 
p u l b l i c o s serão p e r m i t i d o s quando p r e v i s t o s em L e i . 

CAPITULO I I 

DO PROVIMENTO 

SEÇRO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Arto. 8o - São r e q u i s i t o s básicos p a r a o 
i n g r e s s o no serviço p&blico; 

I ~ a n a c i o n a l i d a d e b r a s i l e i r a ; 
I I o gozo dos d i r e i t o s políticos; 

I I I - a quitação com a s obrigações 
mi 1 i t a r e s ; 

IV ~ a idade mínima de 18 ( d e z o i t o ) 
anos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As atribuições do 
ca r g o podem j u s t i f i c a r a exigência de o u t r o s r e q u i s i t o s e s t a b e l e -
c i dos em Le i . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As p e s s o a s p o r t a d o r a s 
de deficiências ê a s s e g u r a d o o d i r e i t o de s e i n s c r e v e r e m em con­
c u r s o pülblico p a r a provimento de c a r g o , c u j a s atribuições sej a m 
compatíveis a s u a deficiência e p a r a a s q u a i s serão r e s e r v a d a s 5 
( c i n c o ) por cen t o das vagas o f e r e c i d a s em c o n c u r s o . 

A r t o 9o_ •- O provimento dos c a r g o s p C i b l i -
COS far~se~ão mediante a t o de a u t o r i d a d e competente de cada õrgâTo 
da Administração m u n i c i p a l . 

A r t o 10. - São formas de provimento em 
ca r g o p d b l i c o : 

I 
I I 

I I I 

nomeação; 
promoção; 
ascenção; 



IV -- readaptação? 
V - reversâfo; 

VI •- a p r o v e i t a m e n t o ; 
V I I - reintegraçâro. 

SEÇfiO I I 

DA NOMEAÇÃO 

A r t o 11. ~ A nomeaçSfo far-se-à: 

I - em caráter e f e t i v o , quando s e 
t r a t a r de carg o i s o l a d o de 
c a r r e i r a ; 

I I - em comissão, pa r a os c a r g o s de 
confiança, de l i v r e e x o n e r a ­
ção. 

Arto. 12. - A nomeação p a r a c a r g o i s o l a d o 
ou de c a r r e i r a depende de právia habilitação em c o n c u r s o pôblico 
de p r o v a s ou de p r o v a s e títulos, o b e d e c i d o s a ordem de c l a s s i f i ­
cação e o prazo de v a l i d a d e . 

PARÁGRAFO ONICO - Os demais r e q u i s i t o s 
p a r a o i n g r e s s o e o d e s e n v o l v i m e n t o dos funcionários de c a r r e i r a 
mediante promoçclo e ascenção, serão e s t a b e l e c i d o s p e l a l e i que f i ­
xará a s d i r e t r i z e s do s i s t e m a de c a r r e i r a da Administração Pli-
b l i c a M u n i c i p a l e s e u s r e g u l a m e n t o s . 

SEÇftO I I I 

DO CONCURSO POBLICO 

Arto^ 13. - A p r i m e i r a i n v e s t i d u r a em c a r ­
go de provimento e f e t i v o será f e i t a mediante c o n c u r s o p&blico mu­
n i c i p a l de pr o v a s e s c r i t a s , podendo s e r u t i l i z a d a s também, p r o v a s 
práticas e o r a i s . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos c o n c u r s o s p a r a 
provimento de cargo de níveis universitários, também será u t i l i ­
zado p r o v a s de títulos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A admissèlo de p r o -



f i s s i o n a i s de e n s i n o far-se~âfo por c o n c u r s o s de p r o v a s e títulos. 

Arto. 14. ~ O c o n c u r s o pCiblico t e r A v a l i ­
dade de até 2 ( d o i s ) anos, podendo s e r prorrogado por i g u a l perío­
do. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pr a z o de v a l i d a d e 
do c o n c u r s o ptVblico e s u a s condições de r e a l i zaçâfo s e r ^ o f i x a d o s 
em e d i t a l , que será p u b l i c a d o no òrgâfo o f i c i a l ou em J o r n a l diário 
de grande circulação no Município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - N^o s e abrirá con­
c u r s o enquanto houver c a n d i d a t o aprovado em c o n c u r s o a n t e r i o r , com 
prazo de v a l i d a d e a i n d a ncío e x p i r a d o . 

Arto. 15. - D e d i t a l do c o n c u r s o e s t a b e l e ­
cerá os r e q u i s i t o s a serem s a t i s f e i t o s p e l o s c a n d i d a t o s . 

SEÇftO IV 

DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

Arto. I G . - P o s s e è a aceitação e x p r e s s a 
das atribuições, d e v e r e s e r e s p o n s a b i l i d a d e s i n e r e n t e s ao cargo 
p L i b l i c o , com o compromisso de bem s e r v i r , f o r m a l i z a d a com a a s ­
s i n a t u r a do termo de poss e p e l a a u t o r i d a d e competente e p e l o em­
possado . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A poss e ocorrerá no 
pra z o de até 30 ( t r i n t a ) d i a s c o n t a dos da publ icaçâro do a t o de 
provimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em s e t r a t a n d o de 
funcionário em licença ou a f a s t a d o por qua l q u e r o u t r o motivo l e ­
g a l , o p r a z o será contado do término do impedimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A posse poderá d a r -
s e mediante procuraçclo específica. 

PARÁGRAFO QUARTO - Sò haverá posse nos 
c a s o s de provimento por nomeação. 

PARÁGRAFO QUINTO - No a t o da posse o 
funcionário apresentará o b r i g a t o r i a m e n t e declaração de bens e v a ­
l o r e s que s e c o n s t i t u a m em s e u patrimônio e declaração quanto ao 
exercício ou não de o u t r o c a r g o , emprego ou função p C i b l i c a . 



PARÁGRAFO SEXTO - Será tornado sem e f e i ­
to o a t o de provimento, s e a posse nâfo o c o r r e r no praz o p r e v i s t o 
no PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

A r t o 17. - A posse em carg o p f i b l i c o de­
penderá de prévia inspeçlo médica l e g a l . 

PARÁGRAFO ONICO - S A poderá s e r empossado 
a q u e l e que f o r .julgado apto física e mentalmente p a r a o exercício 
do c a r g o . 

A r t o 18. - Exercício ê o e f e t i v o desempe­
nho das a t r ibuii;?íes do ca r g o . 

PARÁGRAFO ONICO - A a u t o r i d a d e competente 
do lirgão p a r a onde f o r designado o funcionário compete d a r - l h e e~ 
xercício. 

Arto. 19. - O i n i c i o , a suspensão, a i n ­
terrupção e o r e i n i c i o do exercício serâfo r e g i s t r a d o s no a s s e n t a ­
mento i n d i v i d u a l do funcionário. 

PARÁGRAFO ONICO - Ao e n t r a r em exercício 
o funcionário apresentará, ao órgão competente, os elementos ne­
cessários ao ass e n t a m e n t o i n d i v i d u a l . 

Arto. 20. - A promofâro ou a ascenção não 
interrompem o tempo de exercício que é contado no novo p o s i c i o n a ­
mento na c a r r e i r a a p a r t i r da d a t a da publicação do a t o que pro ­
mover ou a s c e n d e r o funcionário. 

PARÁGRAFO ONICO - D P r e f e i t o M u n i c i p a l , 
designará em . j a n e i r o de cada ano comissão e s p e c i a l p a r a a v a l i a r a s 
promoções por merecimento d i s p o s t a em L e i , f i c a p r o i b i d o a promo­
ção do s e r v i d o r em estágio probatório. 

Arto. 21. - O funcionário que deva t e r e-
xercício em o u t r a l o c a l i d a d e terá 30 ( t r i n t a ) d i a s de p r a z o p a r a 
fazé-lo, i n c l u i n d o n e s t e tempo o necessário deslocamento p a r a a 
nova s e d e , desde que i m p l i q u e mudança de s e u d o m i c i l i o . 

PARÁGRAFO ONICO - Na h i p f t t e s e de o fu n ­
cionário e n c o n t r a r - s e a f a s t a d o l e g a l m e n t e , o p r a z o a que s e r e f e r e 
e s t e a r t i g o será contado a p a r t i r do término do a f a s t a m e n t o . 

Arto. 22. - O ocupante do carg o de p r o v i ­
mento e f e t i v o f i c a s u . j e i t o a c a r g a horária determinada em l e g i s l a ­
ção príipria. 



PARÁGRAFO ONICO - O exercício de cargo em 
comissão exigirá de s e u ocupante i n t e g r a l dedicação, e cumprimento 
i n t e g r a l do horário de t r a b a l h o , podendo s e r convocado alèm do 
mesmo sempre que houver n e c e s s i d a d e da administração. 

SEÇftO V 

DA EFETIVIDADE 

Arto. 2 3. - São e f e t i v o s , ap6s 2 ( d o i s ) 
anos de exercício, os s e r v i d o r e s nomeados em v i r t u d e de c o n c u r s o 
púhlico. 

A r t o 2 4 . - 0 funcionário e f e t i v o sft p e r ­
derá o cargo em v i r t u d e de sentença J u d i c i a l t r a n s i t a d a em J u l ­
gado ou de p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o d i s c i p l i n a r no qual l h e s e j a 
a s s e g u r a d o ampla d e f e s a . 

SEÇftO V I 

DA READAPTAÇÃO 

Arto. 25. - Readaptação é a i n v e s t i d u r a do 
funcionário em cargo das atribuições e r e s p o n s a b i l i d a d e s compatí­
v e i s com a limitação que tenha s o f r i d o em s u a c a p a c i d a d e física ou 
men t a l , v e r i f i c a d a em perícia médica, e f e t u a d a por p r o f i s s i o n a l da 
P r e f e i t u r a . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se Ju l g a d o i n c a p a z 
p a r a o serviço piüblico o funcionário será aposentado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A readaptação será 
e f e t i v a d a em ca r g o de c a r r e i r a de atribuições a f i n s , r e s p e i t a d a a 
habilitação e x i g i d a . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qu a l q u e r hipóte­
s e , a readaptação não poderá a c a r r e t a r aumento, percebendo o f u n ­
cionário a remuneração do novo c a r g o a e l e d e s t i n a d o . 

SEÇftO V I I 

DA REVERSftO 

Arto. 26. - Reversiso é o r e t o r n o á a t i v i -



dade de f u n c i o n A r i o aposentado por i n v a l i d e z quando, por j u n t a mé­
d i c a o f i c i a l , forem d e c l a r a d o s i n s u b s i s t e n t e s os motivos d e t e r m i ­
n a n t e s da a p o s e n t a d o r i a . 

Arto. 27. - A reversão far-se-á no mesmo 
car g o ou no cargo r e s u l t a n t e de s u a transferência. 

PARÁGRAFO ONICO - E n c o n t r a n d o - s e p r o v i d o 
e s t e c a r g o , o funcionário exercerá s u a s atribuiçr&es como ex c e d e n ­
t e , até a ocorrência de vaga. 

A r t o 28. - Não poderá r e v e r t e r o aposen ­
tado que já t i v e r completado 60 ( s e s s e n t a anos de i d a d e ) . 

SEÇBO V I I I 

DO ESTAGIO PROBATÓRIO 

Arto. 29. - Ao e n t r a r em exercício, o f u n ­
cionário nomeado p a r a o c a r g o de provimento e f e t i v o ficará s u j e i t o 
a estágio probatório por per f o d o de 24 ( v i n t e e q u a t r o ) meses,du­
r a n t e o qual s u a aptidão e c a p a c i d a d e serão o b j e t o de avaliação 
p a r a o desempenho do c a r g o , o b s e r v a d o s os s e g u i n t e s f a t o r e s : 

I - a s s i d u i d a d e ; 
I I - d i s c i p l i n a ; 

I I I - c a p a c i d a d e de i n i c i a t i v a ; 
IV - p r o d u t i v i d a d e ; 
V - r e s p o n s a b i l i d a d e ; 

VI - i d o n e i d a d e moral e f i n a n c e i r a ; 

Arto. 30. -
r i o em estágio probatório informará 
60 ( s e s s e n t a ) d i a s a n t e s do término 
com relaçáo ao preenchimento dos 
t i g o a n t e r i o r . 

O c h e f e i m e d i a t o do funcioná-
a s e u r e s p e i t o r e s e r v a d a m e n t e , 
do per lodo,ao írgão de p e s s o a l 
r e q u i s i t o s mencionados no a r -

PARAGRAFO ONICO - De posse da i n f o r ­
mação, a A s s e s s o r i a Jurídica emitirá parecer c o n c l u s i v o a f a v o r ou 
c o n t r a a confirmação do funcionário em estágio. 

Arto. 31. - Ficará d i s p e n s a d o de novo e s ­
tágio probatório o funcionário e f e t i v o que f o r nomeado p a r a o u t r o 
c a r g o ptüblico m u n i c i p a l . 



SEÇBO IX 

DA REINTEGRAÇÃO 

Arto. 3 2. - Reintegraçâfo * a r e i n v i s t i d u r a 
do funcionário no carg o a n t e r i o r m e n t e ocupado ou no carg o r e s u l ­
t a n t e de s u a transformação, quando i n v a l i d a d a a s u a demissão por 
decisão a d m i n i s t r a t i v a ou j u d i c i a l , com r e s s a r c i m e n t o de t o d a s a s 
v a n t a g e n s . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de o 
cargo t e r s i d o e x t i n t o , o funcionário, ficará em d i s p o n i b i l i d a d e , 
o b s e r vado o d i s p o s t o nos A r t o s 39. e 41. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - E n c o n t r a n d o - s e p r o ­
v i d o o carg o o s e u e v e n t u a l ocupante será r e c o n d u z i d o ao c a r g o de 
origem sem d i r e i t o a indenização ou a p r o v e i t a d o em o u t r o c a r g o , ou 
a i n d a , posto em d i s p o n i b i l i d a d e remunerada. 

CAPITULO I I I 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

A r t o 3 3. - A apuração do tempo de serviço 
será f e i t a em d i a s , que serão c o n v e r t i d o s em anos, c o n s i d e r a d o o 
ano de 365 ( t r e z e n t o s e s e s s e n t a e c i n c o ) d i a s . 

PARÁGRAFO ONICO - F e i t a a conversão, os 
d i a s r e s t a n t e s , a t * 182 ( c e n t o e o i t e n t a e d o i s ) serão computados, 
arrendondando-se p a r a um ano quando excederem e s t e ndmero, pa r a 
e f e i t o de a p o s e n t a d o r i a . 

A r t o 34. - Além das ausências ao serviço 
p r e v i s t a s no Arto. 114., são c o n s i d e r a d o s como de e f e t i v o exercício 
os a f a s t a m e n t o s em v i r t u d e de: 

I - férias; 
I I - exercício de c a r g o em comis­

são, ou e q u i v a l e n t e em órgão 
ou e n t i d a d e f e d e r a l , e s t a d u a l 
ou m u n i c i p a i ; 

I I I - participação em programa de 
t r e i n a m e n t o instituído e a u t o ­
r i z a d o p e l o r e s p e c t i v o órgão 



ou repartição m u n i c i p a l ; 
IV - desempenho de mandato e l e t i v o , 

f e d e r a l , e s t a d u a l , m u n i c i p a l , 
e x c e t o p a r a promoção por mere-
c imento; 

V - j u r i e o u t r o s serviços o b r i g a ­
tórios por l e i ; 

VI - licença p r e v i s t a nos i n c i s o s 
V, V I , V I I I e IX do A r t o 84. 

PARÁGRAFO ONICO - E vedada a contagem c u ­
m u l a t i v a de tempo de serviço p r e s t a d o concomitantemente e mais de 
um carg o ou função, de órgão ou e n t i d a d e s da União, E s t a d o , D i s ­
t r i t o F e d e r a l e Municípios. 

CAPITULO IV 

DA VACÂNCIA 

Arto. 35. - A Vacância do carg o p f i b l i c o 
ocorrerá de : 

I - exoneração; 
I I - demissão; 

I I I - promoção; 
IV - ascenção; 
V - a p o s e n t a d o r i a ; 

VI - po s s e em o u t r o c a r g o inacumu-
lável; 

V I I - f a l e c i m e n t o . 

Arto. 36. - A exoneração de carg o e f e t i v o 
dar-se-á a pedido do funcionário ou de o f f c i o . 

PARÁGRAFO ONICO - A exoneração de o f i c i o 
dar-se-á: 

I - quando não s a t i s f e i t o s a s con-
diçÇJes do estágio probatório; 

I I - quando , tendo tomado pos s e , 
não e n t r a r em exercício. 

Arto. 37. - A exoneração de c a r g o em c o ­
missão dar-se-á: 

I a juízo da a u t o r i d a d e compe­
t e n t e ; 



I I - i m e d i a t a Aquela em que o f u n ­
cionário completar 70 ( s e t e n ­
t a ) anos de i d a d e ; 

I I I - da publ icaçâro de l e i que c r i a r 
o c a r g o e conceder dotação pa­
r a o s e u provimento ou, da que 
d e t e r m i n a r , e s t a áltima medi­
da, s e o c a r g o .já e s t i v e r 
c r i a d o ou, a i n d a , do a t o que 
a p o s e n t a r , e x o n e r a r , d e m i t i r 
ou conceder promoçâro ou a s c e n ­
ção; 

IV - da posse em o u t r o c a r g o de 
acumulação p r o i b i d a . 

A r t a 38- ~ M̂'-' fará .jus a indenização, ou 
qu a l q u e r forma de pagamento o s e r v i d o r exonerado de c a r g o em co-
m i ssão. 

, CAPÍTULO V 

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 

Arto. 39. - E x t i n t o o carg o ou d e c l a r a d a 
s u a d e s n e c e s s i d a d e , o funcionário e f e t i v o ficará em d i s p o n i b i l i d a ­
de, com remuneração i n t e g r a l . 

Arto. 4 0 . - 0 r e t o r n o á a t i v i d a d e de f u n ­
cionários em d i s p o n i b i l i d a d e far-se-á mediante a p r o v e i t a m e n t o o-
b r i g a t i i r i o no prazo máximo de 12 ( d o z e ) meses em carg o de a t r i b u i ­
ções, e v e n c i m e n t o s compatíveis com o a n t e r i o r m e n t e ocupado. 

PARÁGRAFO ONICO - O *rgão de p e s s o a l de­
terminará o i m e d i a t o a p r o v e i t a m e n t o do funcionário em d i s p o n i b i l i ­
dade em vaga que v i e r a o c o r r e r nos órgãos da Administração P d i b l i -
ca M u n i c i p a i . 

A r t o 41. ~ ü a p r o v e i t a m e n t o de funcioná­
r i o , que s e e n c o n t r e em d i s p o n i b i l i d a d e dependerá de prévia com­
provação de s u a c a p a c i d a d e física e mental por j u n t a médica o f i ­
c i a l . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se j u l g a d o apto o 
funcionário assumirá o exercício do c a r g o no p r a z o de 30 ( t r i n t a ) 
d i a s c o n t a dos da publicação do a t o de a p r o v e i t a m e n t o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - V e r i f i c a d a a i n c a p a ­
c i d a d e d e f i n i t i v a , o funcionário em d i s p o n i b i l i d a d e será a p o s e n t a ­
do. 



A r t o 42. - SerA tornado sem e f e i t o e a ~ 
pr o v e i t a m e n t o e e x t i n t a a d i s p o n i b i l i d a d e s e o f u n c i o n A r i o não en­
t r a r em exercício no prazo l e g a l , s a l v o em c a s o de doença compro­
vada por J u n t a médica o f i c i a l . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A hipótese n e s t e 
a r t i g o configurará abandono de cargo apurado mediante inquérito na 
forma d e s t a L e i . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos c a s o s de e x t i n ­
ção de "irgão, os funcionários estáveis que não puderem s e r r e d i s ­
tribuídos na forma d e s t e a r t i g o , serão c o l o c a d o s em d i s p o n i b i l i d a ­
de, até s e u a p r o v e i t a m e n t o . 

CAPITULO VI 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Arto. 43. - A substituição será automática 
e dependerá de a t o da administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição será 
g r a t u i t a , s a l v o , s e e x c e d e r a 30 ítrinta) d i a s , quando será remu­
nera d a e por todo o período. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No c a s o de s u b s t i t u i ­
ção remunerada , o s u b s t i t u t o perceberá o vencimento do cargo em 
que s e der a substituição, s a l v o s e o p t a r p e l o s e u c a r g o . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em c a s o e x c e p c i o ­
n a l , a t e n d i d a a conveniência da Administração , o t i t u l a r do c a r g o 
de direção ou c h e f i a , poderá s e r nomeado ou designado, c u m u l a t i v a ­
mente, como s u b s t i t u t o , p a r a o u t r o c a r g o da mesma n a t u r e z a , até 
que s e v e r i f i q u e a nomeação ou designação do t i t u l a r , n e s s e c a s o , 
somente perceberá o vencimento c o r r e s p o n d e n t e a um c a r g o . 

TITULO I I 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPITULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Arto. 44. - Vencimento è a retribuição pe-



cuniâria p e l o exercício do carg o pôblico, com v a l o r f i x a d o em L e i , 
nunca i n f e r i o r a um salário mínimo, r e a j u s t a d o mensalmente de a -
cordo com a inflação, por d e c r e t o do Poder E x e c u t i v o , p r e s e r v a r n d o 
o poder a q u i s i t i v o , sendo vedada a s u a vinculação,ressalvado o 
d i s p o s t o no i n c i s o X I I I do A r t . 37. da Constituição F e d e r a l . 

Arto. 45. - Remuneração ê o vencimento do 
ca r g o , a c r e s c i d o das v a n t a g e n s pecuniárias, permanentes e temporá­
r i a s , e s t a b e l e c i d a s em l e i . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O vencimento dos 
c a r g o s p i S b l i c o s è irredutível. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - E a s s e g u r a d a a i s o -
nomia de v e n c i m e n t o s p a r a os c a r g o s de atribuições i g u a i s ou a s s e ­
melhadas do mesmo poder ou e n t r e funcionários dos P o d e r e s , r e s s a l ­
v a das a s v a n t a g e n s de caráter i n d i v i d u a l e a s r e l a t i v a s á n a t u r e z a 
ou l o c a l de t r a b a l h o . 

Arto. 46. - Nenhum funcionário poderá p e r ­
c e b e r , mensalmente, a título de v e n c i m e n t o s , importância s u p e r i o r 
á soma dos v a l o r e s p e r c e b i d o s como remuneração, em espécie, a 
qua l q u e r título, p e l o P r e f e i t o M u n i c i p a l . 

Arto. 47. - A menor remuneração atribuída 
aos c a r g o s p i J b l i c o s não será i n f e r i o r a 1 (hum) salário mínimo f i ­
xado p e l o Governo F e d e r a l . 

Artg^ 48. - O funcionário perderá: 

I - a remuneração dos d i a s que 
f a l t a r ao serviço; 

I I - a p a r c e l a de remuneração diá­
r i a p r o p o r c i o n a l a o s a t r a s o s , 
ausências e saídas a n t e c i p a ­
das, i g u a i s ou s u p e r i o r e s a 60 
( s e s s e n t a ) minutos. 

Arto. 49. - S a l v o por imposição l e g a l , ou 
mandato j u d i c i a l , nenhum desconto incidirá s o b r e a remuneração ou 
pr o v e n t o . 

PARÁGRAFO ONICO - Mediante autorização do 
s e r v i d o r poderá s e r e f e t u a d o d e s c o n t o de s u a remuneração em f a v o r 
de e n t i d a d e s i n d i c a l e x c e t u a d a a contribuição s i n d i c a l obrigatória 
p r e v i s t a n e s t e e s t a t u t o . 

A r t o 50. As reposições e indenizações 



ao Erário serão d e s c o n t a d a s em p a r c e l a s m e n s a i s não e x c e d e n t e s à 
décima p a r t e da remuneração ou pro v e n t o . 

PARÁGRAFO DNZCO - Independentemente do 
p a r c e l a m e n t o p r e v i s t o n e s t e a r t i g o , o r e c e b i m e n t o de q u a n t i a s i n ­
d e v i d a s poder* i m p l i c a r em p r o c e s s o d i s c i p l i n a r p a r a apuração das 
r e s p o n s a b i l i d a d e s e aplicação das p e n a l i d a d e s cabíveis. 

Arto. 51. - O funcionário em débito com o 
Erário, que f o r d e m i t i d o , exonerado ou t i v e r a s u a a p o s e n t a d o r i a 
ou disposição e x t i n t a s , terá p r a z o de 60 ( s e s s e n t a ) d i a s p a r a q u i ­
tá-lo. 

PARÁGRAFO ONICO - A não quitação do débi­
to no p r a z o p r e v i s t o implicará s u a inscrição em d i v i d a a t i v a . 

Arto. 52. - O vencimento, a remuneração, e 
o provento não serão o b j e t o de a r r e s t o , seqüestro ou penhora e x c e ­
to nos c a s o s de prestação a l i m e n t a r por decisão j u d i c i a l . 

CAPITULO I I 

DOS BENEFÍCIOS 

SEÇftO ONICA 

DA APOSENTADORIA 

Arto. 5 3 . 
s e n t a d o : 

I 

I I 

I I I 

- O s e r v i d o r píiblico será apo-

por i n v a l i d e z permanente, com 
p r o v e n t o s i n t e g r a i s , quando 
d e c o r r e n t e de a c i d e n t e em s e r ­
viço, moléstia p r o f i s s i o n a l ou 
doença g r a v e , c o n t a g i o s a ou 
incurável, e s p e c i f i c a d a em 
l e i , e p r o p o r c i o n a i s , nos de­
mais c a s o s ; 
compulsoriamente , aos 70 ( s e ­
t e n t a ) anos de i d a d e , com p r o ­
v e n t o s p r o p o r c i o n a i s ao tempo 
de serviço; 
v o l u n t a r i a m e n t e ; 



a ) a os 35 ( t r i n t a e c i n c o ) 
anos de serviço,se homem e 
aos 30 ( t r i n t a ) s e mulher, 
com p r o v e n t o s i n t e g r a i s ; 

b) aos 30 ( t r i n t a ) anos de 
e f e t i v o exercício em funçâTo 
de magistério s e p r o f e s s o r , 
e aos 25 ( v i n t e e c i n c o ) 
anos s e p r o f e s s o r a , com 
p r o v e n t o s i n t e g r a i s ; 

c ) aos 30 ( t r i n t a ) anos de 
serviço s e homem e aos 25 
( v i n t e e c i n c o ) anos, s e 
mulher, com p r o v e n t o s pro­
p o r c i o n a i s a e s s e tempo; 

d) aos 65 ( s e s s e n t a e c i n ­
c o ) anos de idade s e h o m ^ 
e aos 60 ( s e s s e n t a ) anos de 
idade s e mulher, com pro­
v e n t o s p r o p o r c i o n a i s ao 
tempo de serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ü c & l c u l o da pro­
p o r c i o n a l i d a d e p r e v i s t a nos i t e n s " b," " c , " e " d," serô e f e t u a ­
do o b s e r v a n d o - s e a s e g u i n t e fórmula: 100 : 35 x tempo de serviço, 
nâfo podendo e s s e v a l o r s e r i n f e r i o r ao salário mínimo v i g e n t e , ex­
cetuado os c a r g o s de p r o f e s s o r , onde a formula será, 100 : 25 s e 
mulher ou 30 s e homem, v e s e s o tempo de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As exceções ao d i s ­
p o s to no i n c i s o I I I , alíneas " a " e " c " , no c a s o de exercício de 
a t i v i d a d e s c o n s i d e r a d a s penosas, i n s a l u b r e s ou p e r i g o s a s , será'o 
e s t a b e l e c i d a s em L e i complementar , o b s e r v a d a a legislação Fede­
r a l . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O s e r v i d o r que a ^ 
poca da a p o s e n t a d o r i a e s t i v e r ocupando cargo em comissão há mais 
de s e i s anos c o n s e c u t i v o s , receberá como a p o s e n t a d o r i a , o íiltimo 
vencimento d e s s e c a r g o . 

PARÁGRAFO QUARTO - O tempo de serviço 
p i l b l i c o F e d e r a l , E s t a d u a l , M u n i c i p a l será computado i n t e g r a l m e n t e 
p a r a os e f e i t o s de a p o s e n t a d o r i a e d i s p o n i b i l i d a d e . 

PARÁGRAFO QUINTO - Os p r o v e n t o s de apo­
s e n t a d o r i a , nunca i n f e r i o r e s ao salário mínimo, serão r e v i s t o s , na 
mesma proporção e na mesma d a t a , sempre que s e m o d i f i c a r a remune­
ração dos s e r v i d o r e s em a t i v i d a d e , e serão e s t e n d i d o s ao i n a t i v o 
os benefícios e a s v a n t a g e n s p o s t e r i o r m e n t e c o n c e d i d o s ao s e r v i d o r 



em a t i v i d a d e , mesmo quando d e c o r r e n t e s de transformação ou r e c l a s -
sificação do ca r g o ou da função em que s e t i v e r dado a apo s e n t a d o ­
r i a na forma da L e i . 

PARÁGRAFO SEXTO - ü b e n e f i c i o da pensão 
por morte corresponderá â t o t a l i d a d e dos ve n c i m e n t o s ou p r o v e n t o s 
do s e r v i d o r f a l e c i d o , observando o d i s p o s t o no parágrafo a n t e r i o r 
e correrá por c o n t a do I n s t i t u t o de Previdência e Assistência do 
Município de CAMPO MAGRO. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - E a s s e g u r a d o ao s e r v i ­
dor a f a s t a r - s e da a t i v i d a d e a p a r t i r da d a t a do re q u e r i m e n t o da 
a p o s e n t a d o r i a e s u a não concessão importará na reposição do perío­
do de a f a s t a m e n t o . 

PARÁGRAFO OITAVO - P a r a e f e i t o de apo­
s e n t a d o r i a é a s s e g u r a d a a contagem r e c i p r o c a de tempo de serviço 
nas a t i v i d a d e s piüblicas, p r i v a d a s , r u r a l ou urbana nos termos do 
PARÁGRAFO SEGUNDO do a r t . 202 da Constituição F e d e r a l . 

PARÁGRAFO NONO - O s e r v i d o r p i l b l i c o 
que r e t o r n a r a a t i v i d a d e após a cessação dos motivos que causaram 
s u a a p o s e n t a d o r i a por i n v a l i d e s terá d i r e i t o , p a r a todos os f i n s , 
s a l v o p a r a o de promoção, a contagem de tempo r e l a t i v o ao período 
de a f a s t a m e n t o . 

PARÁGRAFO DÉCIMO - P a r a e f e i t o de b e n e f i ­
c i o previdênciário, no c a s o de f a l e c i m e n t o , os v a l o r e s serão d e s ­
t i n a d o s como s e e s t i v e s s e em exercício. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As a p o s e n t a ­
d o r i a s e pensões serão c o n c e d i d a s e mantidas p e l o I n s t i t u t o de As­
sistência e Previdência do Município, a p a r t i r d e s t a L e i 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - • re c e b i m e n ­
to i n d e v i d o de benefícios hav i d o por f r a u d e , doIo ou má fé, i m p l i ­
cará na devolução ao Erário do t o t a l a u f e r i d o , devidamente a t u a l i ­
zado, sem prejuízo da ação penal cabível. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - P a r a e f e i t o 
do i n c i s o p r i m e i r o do "c a p u t " d e s t e a r t i g o , c o n s i d e r a - s e doença 
gr a v e , c o n t a g i o s a ou incurável a s que seguem: t u b e r c u l o s e a t i v a , 
alienação men t a l , e s c l e r o s e múltipla, n e o p l a s i a m a l i g n a , c e g u e i r a 
p o s t e r i o r ao i n g r e s s o no serviço p i l b l i c o , h a n s e n l a s e , c a r d i o p a t i a 
g r a v e , doença de p a r k i n s o n , p a r a l i s i a irreversível e i n c a p a c i t a n -
t e , e s p o n d i l o a r t r o s e a n q u i l o s a n t e , n e f r o p a t i a g r a v e , e s t a d o s a v a n ­
çados do mal de Paget ( o s t e i t e d e f o r m a n t e ) , A i d s , e o u t r a s que a 
l e i venha i n d i c a r , desde que comprovada por perícia médica do mu­
nicípio. 



CAPITULO I I I 

DAS VANTAGENS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Arto. 54. - Alêm do vencimento e da remu-
neraçclo, poderão s e r pagas ao f u n c i o n A r i o a s s e g u i n t e s v a n t a g e n s : 

I ~ a j u d a de c u s t o ; 
I I - d i A r i a s ; 

I I I - gratificações e a d i c i o ­
n a i s ; 

IV - abono família 

PARÁGRAFO ONICO - As gratificações e os 
a d i c i o n a i s somente s e incorporarão ao vencimento ou pro v e n t o nos 
c a s o s i n d i c a d o s por l e i . 

Arto. 5 5 . - As v a n t a g e n s p r e v i s t a s no i n ­
c i s o I I I do a r t i g o a n t e r i o r não serão computadas p a r a e f e i t o de 
concessão de q u a i s q u e r acréscimos p e c u n i A r i o s p o s t e r i o r , sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento. 

SEÇÃO I I 

DA AJUDA DE CUSTO 

Arto. 56. - A a j u d a de c u s t o é a compensa­
ção de d e s p e s a s de viagem e instalação, c o n c e d i d a ao funcionário 
que em v i r t u d e de remoção, nomeação p a r a c a r g o em Comissão ou de­
signação p a r a função g r a t i f i c a d a , serviço ou e s t u d o , p a s s e a t e r 
exercício em nova s e d e . 

Arto. 57. - A a j u d a de c u s t o serã 
a r b i t r a d a p e l o P r e f e i t o M u n i c i p a l , em importância não e x c e d e n t e a 
3 C t r e i s ) meses e não i n f e r i o r a 1 (um) mes de vencimento, l e v a n ­
do-se em c o n t a a s condições de v i d a na nova sede, a d i s t a n c i a , o 
tempo de viagem e a s d i s p o n i b i l i d a d e s orçamentárias. 

Arto. 58. - Não será c o n c e d i d a a j u d a de 
c u s t o ao f u n c i o n A r i o que s e a f a s t a r do c a r g o , ou r e a s s u m i - l o , em 
v i r t u d e de mandato e l e t i v o . 



A r t o 5 9 . - O funcionário ficará o b r i g a d o 
a r e s t i t u i r a a j u d a de c u s t o quando, i n j u s t i f i c a d a m e n t e , não s e 
a p r e s e n t a r a s u a nova s e d e . 

PARÁGRAFO HNICO - Não haverá obrigação de 
r e s t i t u i r a a j u d a de c u s t o nos c a s o s de exoneração de o f f c i o ou de 
r e t o r n o por motivo de doença comprovada. 

SEÇfiO I I I 

DAS DIÁRIAS 

A r t o 60. - O funcionário que a serviço, 
s e a f a s t a r do Município em caráter e v e n t u a l ou transitório p a r a 
o u t r o ponto do território n a c i o n a l fará j u s a p a s s a g e n s e diárias 
p a r a c o b r i r a s d e s p e s a s de pousada, alimentação e locomoção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A diária será con­
c e d i d a por d i a de a f a s t a m e n t o , sendo d e v i d a p e l a metade quando o 
deslocamento náo a t i n g i r p e r n o i t e f o r a da s e d e . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos c a s o s em que o 
deslocamento da sede c o n s t i t u i r exigência permanente do c a r g o , o 
funcionário não fará j u s a s diárias. 

Arto. 61. - O funcionário que r e c e b e r diá­
r i a s e não s e a f a s t a r da se d e , por qua l q u e r motivo, f i c a o b r i g a d o 
a restituí-las i n t e g r a l m e n t e , no p r a z o de 5 ( c i n c o ) d i a s . 

PARÁGRAFO ONICO - Na hipótese de o f u n ­
cionário r e t o r n a r á sede em prazo menor do que o p r e v i s t o p a r a o 
s e u a f a s t a m e n t o , deverá r e s t i t u i r a s diárias r e c e b i d a s em e x c e s s o , 
em i g u a l p r a z o . 

A r t o 6 2 . - A concessão de a j u d a de c u s t o 
não impede a concessão de diária e v i c e - v e r s a . 

SEÇRO IV 

DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS 

Arto. 63. - Alêm dos v e n c i m e n t o s e das 
va n t a g e n s p r e v i s t a s n e s t a l e i , serão d e f e r i d o s aos funcionários a s 
s e g u i n t e s g r a t i f icaçíies: 



I - g r a t i f icaçâro de funçâro; 
I I - gratificação n a t a l i n a ; 

I I I - a d i c i o n a l por tempo de s e r v i ­
ço; 

IV - a d i c i o n a l p e l o exercício de 
a t i v i d a d e i n s a l u b r e , p e r i g o s a 
e penosa; 

V - a d i c i o n a l p e l a prestação de 
serviço e x t r a o r d i n f t r i o ; 

VI - a d i c i o n a l noturno; 
V I I - a d i c i o n a l de p r o d u t i v i d a d e ; 

V I I I - abono f a m i l i a r ; 
IX - a u x i l i o n a t a l i d a d e ; 
X - a u x i l i o reclusão; 

XI - a u x i l i o f u n e r a l . 

^ SUBSEÇftO I 

DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

A r t o 64. - Ao funcionário i n v e s t i d o em 
função de c h e f i a é d e v i d a uma gratificação p e l o s e u exercício. 

PARÁGRAFO ONICO - Os p e r c e n t u a i s da g r a ­
tificação serão e s t a b e l e c i d o s a critério do Chef e do Poder E x e c u ­
t i v o , no p e r c e n t u a l de 20 ( v i n t e ) a 100 (cem) por c e n t o do v e n c i ­
mento básico. 

A r t o 6 5 . - A L e i M u n i c i p a l estabelecerá o 
v a l o r da remuneração dos c a r g o s em comissão e das gratificações, 
p r e v i s t a s n e s t e E s t a t u t o . 

PARÁGRAFO ONICO - A remuneração p e l o 
exercício do carg o em comissão, bem como a r e f e r e n t e ás g r a t i f i c a -
çSses de função, não será i n c o r p o r a d a ao vencimento ou a remunera­
ção, s a l v o e x p r e s s o c o n s e n t i m e n t o em L e i . 

Arto. 66. - O exercício de função g r a t i f i ­
cada ou de carg o em comissão sò assegurará d i r e i t o s ao s e r v i d o r 
d u r a n t e o período em que e s t i v e r e x e r c e n d o o carg o ou função. 

PARÁGRAFO ONICO - A f a s t a n d o - s e do c a r g o 
em comissão ou da função g r a t i f i c a d a perderá a r e s p e c t i v a remune­
ração. 



SUBSEÇÃO I I 

DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

A r t o 67. - A g r a t i f i caçâTo de n a t a l serfe 
paga anualmente, a todo funcionário m u n i c i p a l , independentemente 
da remuneração a que f i z e r J u s . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ A gratificação de 
n a t a l c o r r e s p o n d e a 1/12 (hum doze a v o s ) , por més de e f e t i v o e x e r ­
cício, da remuneração d e v i d a em dezembro do ano c o r r e s p o n d e n t e . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - a fração i g u a l ou 
s u p e r i o r a 15 ( q u i n z e ) d i a s de exercício será tomada como mês i n ­
t e g r a l , p a r a e f e i t o do parágrafo a n t e r i o r . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A gratificação de 
n a t a l será e s t e n d i d a a os i n a t i v o s com base nos p r o v e n t o s que p e r ­
ceberem na d a t a do pagamento d a q u e l a . 

PARÁGRAFO QUARTO - A gratificação de na­
t a l deverá s e r paga em uma dinica vez até o d i a 20 ( v i n t e ) de de­
zembro de cada ano. 

Arto. 68. - Caso o funcionário d e i x e o 
serviço piüblico m u n i c i p a l , a gratificação de n a t a l ser-lhe~á, paga 
p r o p o r c i o n a l m e n t e ao nülmero de meses de exercício no ano com base 
na remuneração do mês em que o c o r r e r a exoneração ou demissão. 

SUBSEÇÃO I I I 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Arto. 69. - Por qüinqüênio de e f e t i v o , e-
xercício no serviço pülblico m u n i c i p a l , será co n c e d i d o ao funcioná­
r i o um a d i c i o n a l c o r r e s p o n d e n t e a 5'/. ( c i n c o por c e n t o ) do v e n c i ­
mento de s e u ca r g o e f e t i v o , até o l i m i t e de 7 ( s e t e ) qüinqüênios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O a d i c i o n a l é d e v i ­
do a p a r t i r do d i a i m e d i a t o àquele em que o funcionário completar 
o tempo de serviço e x i g i d o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Q funcionário que 
e x e r c e r c u mulativamente, mais de um c a r g o , terá d i r e i t o ao a d i c i o ­
n a l c a l c u l a d o s o b r e o vencimento de maior monta. 



SUBSEÇÃO I V 

DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, 

PERICULOSIDADE OU PENOSIDADE E PRODUTIVIDADE 

Arto. 70. - O s funcionários que t r a b a l h e m 
com h a b i l i d a d e em l o c a i s i n s a l u b r e s ou em c o n t a c t o permanente com 
substâncias tóxicas ou com r i s c o de v i d a fazem J u s a um a d i c i o n a l 
s o b r e o vencimento do cargo e f e t i v o . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O funcionário que 
f i z e r J u s aos a d i c i o n a i s de i n s a l u b r i d a d e e p e r i c u l o s i d a d e deverá 
o p t a r por um d e l e s , nâfo sendo acumuláveis e s t a s v a n t a g e n s . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O d i r e i t o ao a d i c i o ­
n a l de i n s a l u b r i d a d e ou p e r i c u l o s i d a d e c e s s a com a eliminação das 
condições ou dos r i s c o s que derem c a u s a a s u a concessão. 

Arto. 71. - Haverá permanente c o n t r o l e da 
a t i v i d a d e de funcionário em operações ou l o c a i s c o n s i d e r a d o s peno­
s o s ou i n s a l u b r e s ou p e r i g o s o s . 

PARÁGRAFO ONICO - A funcionária g e s t a n t e 
ou l a c t a n t e será a f a s t a d a , enquanto d u r a r a gestação e a lactação 
das operações e l o c a i s p r e v i s t o s n e s t e a r t i g o , e x e r c e n d o s u a s a t i ­
v i d a d e s em l o c a l s a l u b r e e em serviço não p e r i g o s o . 

A r t o 7 2. - Na concessão dos a d i c i o n a i s de 
penosidade , i n s a l u b r i d a d e , p e r i c u l o s i d a d e e p r o d u t i v i d a d e serão 
o b s e r v a d a s a s situaçÇJes específicas na legislação própria. 

PARÁGRAFO ONICO - Os l o c a i s de t r a b a l h o e 
os funcionários que operem com r a i o s X , ou substâncias r a d i o a t i ­
v a s devem s e r mantidos sob c o n t r o l e permanente, de modo que a s do­
s e s de radiação i o n i z a n t e s não u l t r a p a s s e m o nível máximo p r e v i s t o 
na legislação própria. 

SUBSEÇÃO 

DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Arto. 7 3. - O serviço extraordinário será 
remunerado com acréscimo de 50'/. C c i n c o e n t a por c e n t o ) em relação a 
hora normal de t r a b a l h o . 



A r t o 74. -~ Somente será p e r m i t i d o serviço 
extraordinário p a r a a t e n d e r a situação e x c e p c i o n a i s e temporárias, 
r e s p e i t a d o o l i m i t e de 2 ( d u a s ) h o r a s diárias, podendo s e r p r o r r o ­
gado por i g u a l período, s e o i n t e r e s s e p i l b l i c o e x i g i r , conforme 
d i s p u s e r o regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O serviço e x t r a o r ­
dinário p r e v i s t o n e s t e a r t i g o será p r e c e d i d o de autorização da 
c h e f i a i m e d i a t a que Justificará o f a t o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço e x t r a o r d i ­
nário r e a l i z a d o no horário p r e v i s t o no A r t o 75. será a c r e s c i d o do 
p e r c e n t u a l r e l a t i v o ao serviço noturno, em função de cada hora e x ­
t r a . 

Arto. 75. - O serviço noturno, p r e s t a d o em 
horário compreendido e n t r e 22 ( v i n t e e duas) h o r a s de um d i a e 5 
( c i n c o ) h o r a s do d i a s e g u i n t e , terá o v a l o r hora a c r e c i d o de mais 
25^. ( v i n t e e c i n c o por c e n t o ) , computando-se cada hora como 52 
c i n c o e n t a e d o i s ) minutos e 30 ( t r i n t a ) segundos. 

PARÁGRAFO DNICO - Aos o c u p a n t e s de c a r ­
gos de provimento e f e t i v o , o P r e f e i t o M u n i c i p a l dada a r e s p o n s a b i ­
l i d a d e , complexidade e e s s e n c i a l i d a d e do c a r g o , poderá conceder 
uma gratificação de até 100"/í(cem por c e n t o ) s o b r e s u a remuneração. 

SUBSEÇÃO V I I 

DO ABONO FAMILIAR 

Arto. 76. - Será co n c e d i d o abono f a m i l i a r 
ao funcionário a t i v o ou i n a t i v o : 

I - p e l o cônjuge ou companheira do 
funcionário que v i v a comprova-
damente em s u a companhia e que 
não exerça a t i v i d a d e remunera­
da e nem tenha renda p n S p r i a j 

I I - por f i l h o menor de 14 anos e 
que não tenha a t i v i d a d e remu­
nerada e nem renda própria; 

I I I - por f i l h o inválido ou m e n t a l ­
mente i n c a p a z , sem renda pró­
p r i a . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compreende-se, n e s ­
t e a r t i g o , o f i l h o de q u a l q u e r condição, o enteado, o a d o t i v o , e o 



menor que mediante autorização J u d i c i a l , e s t i v e r sob a guarda e o 
s u s t e n t o do f u n c i o n A r i o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - P a r a e f e i t o d e s t e 
a r t i g o , c o n s i d e r a - s e renda própria ou a t i v i d a d e remunerada o r e c e ­
bimento de importância i g u a l ou s u p e r i o r ao v a l o r de referência 
v i g e n t e no Município. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o p a i e mãe 
forem f u n c i o n A r i o s m u n i c i p a i s , a t i v o s ou i n a t i v o s , o abono f a m i ­
l i a r s e r A c o n c e d i d o a ambos. 

PARÁGRAFO QUARTO - Ao p a i e mãe e q u i p a ­
ram-se o p a d r a s t o , a madrasta e, na f a l t a d e s t e s , os r e p r e s e n t a n ­
t e s l e g a i s dos i n c a p a z e s . 

A r t o 77. - Ocorrendo o f a l e c i m e n t o do 
f u n c i o n A r i o , o abono f a m i l i a r c o n t i n u a r A a s e r pago a s e u s f a m i ­
l i a r e s , por intermédio de pe s s o a c u j a guarda s e encontrem, enquan­
to f i z e r e m J u s a concessão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com o f a l e c i m e n t o 
do f u n c i o n A r i o e A f a l t a do responsável p e l o r e c e b i m e n t o do abono 
f a m i l i a r , será a s s e g u r a d o aos beneficiários o d i r e i t o á s u a p e r ­
cepção, enquanto f i z e r e m j u s . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Passará a s e r e f e ­
tuado ao cônjuge s o b r e v i v e n t e o pagamento do abono f a m i l i a r c o r ­
r e s p o n d e n t e ao beneficiário que v i v i a sob guarda e s u s t e n t o do 
funcionário f a l e c i d o , desde que a q u e l e c o n s i g a autorização J u d i ­
c i a l p a r a manté-lo e s e r responsável. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o funcionário 
não h a j a r e q u e r i d o o abono f a m i l i a r r e l a t i v o a s e u s dependentes, o 
re q u e r i m e n t o poderá s e r f e i t o apôs a s u a morte p e l a p e s s o a c u j a 
guarda e s u s t e n t o s e encontrem, operando s e u s e f e i t o s a p a r t i r da 
d a t a do pedido. 

Arto. 78. - O v a l o r do abono f a m i l i a r será 
i g u a l a 6'/. do Menor Salário pago ao s e r v i d o r M u n i c i p a l , devendo 
s e r pago a p a r t i r da d a t a em que for p r o t o c o l a d o o r e q u e r i m e n t o . 

PARÁGRAFO ONICO - O responsável p e l o r e ­
cebimento do abono f a m i l i a r deverá a p r e s e n t a r , no mês de J u l h o de 
cada ano, declaração de v i d a e residência dos dependentes,sob pena 
de t e r s u s p e n s o o pagamento de vantagem. 

Arto. 79. - Nenhum des c o n t o incidirá s o b r e 
o abono f a m i l i a r , nem e s t e servirá de base a qua l q u e r c o n t r i b u i -



•;âo, a i n d a que p a r a f i n s de previdência s o c i a l . 

A r t o 80. - Todo a q u e l e que, por açSeo ou 
omissâfo, der c a u s a a pagamento i n d e v i d o de abono f a m i l i a r ficará 
o b r i g a d o A s u a restituiçâfo, sem p r e j u l s o das demais cominações l e ­
g a i s . 

SUBSEÇÃO V I I 

DO AUXILIO NATALIDADE 

A r t . 8 1 . - 0 A u x i l i o N a t a l i d a d e será con­
c e d i d o ao S e r v i d o r p e l o nascimento de s e u f i l h o . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O v a l o r do A u x i l i o 
N a t a l i d a d e será de R*20,00 ( v i n t e r e a i s ) , por f i l h o n a s c i d o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não incidirá nenhum 
desc o n t o s o b r e o v a l o r do A u x i l i o N a t a l i d a d e , o qual deverá s e r 
pago em uma i J n i c a p a r c e l a . 

SEÇÃO V I I I 

DO AUXILIO RECLUSÃO 

A r t . 82. - A f a m i l i a do s e r v i d o r a t i v o è 
devido o a u x i l i o reclusão na proporção de 30 ( t r i n t a ) por c e n t o de 
se u vencimento, c u s t e a d a p e l o Tesouro M u n i c i p a l . 

^ PARÁGRAFO BNICO - O pagamento do A u x i l i o 
Reclusão cessará a p a r t i r do d i a i m e d i a t o a q u e l e em que o s e r v i d o r 
f o r p osto em l i b e r d a d e , a i n d a que c o n d i c i o n a l , ou s e o mesmo f o r 
Jul g a d o culpado por sentença t r a n s i t a d a em J u l g a d o . 

SEÇÃO IX 

DO AUXILIO FUNERAL 

A r t . 83. - O A u x i l i o F u n e r a l * devido a 
f a m i l i a do s e r v i d o r f a l e c i d o em a t i v i d a d e ou i n a t i v i d a d e e c o r r e s -



pender* a R*100,00 (cem r e a i s ) , pagos por procedimento s u m a r l s s i -
mo, p e l o T e s o u r o M u n i c i p a l , â pe s s o a da f a m i l i a ou a quem t i v e r 
c u s t e a d o o f u n e r a l , entendendo s e como procedimento s u m a r f s s i m o 
um p r a z o de 72<:setenta e duas) h o r a s , após o r e q u e r i m e n t o com o 
comprovante das d e s p e s a s . 

CAPITULO IV 

DAS LICENÇAS 

SEÇftO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Arto. 84. - Conceder-se~íi ao funcionário 
licença: 

I ~ p a r a t r a t a m e n t o de safide; 
I I - á g e s t a n t e , e a p a t e r n i d a d e ; 

I I I - por a c i d e n t e em serviço; 
IV - por motivo de doença em pe s s o a 

da família; 
V - p a r a o serviço m i l i t a r ; 

VI - p a r a a t i v i d a d e política; 
V I I ~ p a r a t r a t a r de i n t e r e s s e s p a r ­

t i c u l a r e s ; 
V I I I - p a r a o desempenho de mandato 

c l a s s i s t a ; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A licença p r e v i s t a 
o i n c i s o IV será p r e c e d i d a de a t e s t a d o médico e comprovaçâTo de 
p a r e n t e s c o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O funcionário nâfo 
poderá permanecer em licença da mesma espécie por período s u p e r i o r 
a 24 ( v i n t e e q u a t r o ) meses, s a l v o nos c a s o s dos i n c i s o s I I e I V . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - E vedado o exercí­
c i o de a t i v i d a d e remunerada, d u r a n t e o período de licença p r e v i s t a 
no i n c i s o I I d e s t e a r t i g o . 

A r t o 8 5 . - A licença c o n c e d i d a d e n t r o de 
60 ( s e s s e n t a ) d i a s do término de o u t r a da mesma espécie será con­
s i d e r a d a prorrogação. 



SEÇftO I I 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAODE 

Arto. 8 6 . - Será c o n c e d i d a ao funcionário 
licença p a r a t r a t a m e n t o de saüide, a pedido ou de o f i c i o , com base 
em perícia médica, e f e t u a d a por médico da P r e f e i t u r a , sem prejuízo 
da remuneração a que f i z e r J u s . 

Arto. 87. - P a r a licença até 30 ( t r i n t a ) 
d i a s , a inspeção será f e i t a por médico da P r e f e i t u r a i n d i c a d o p e l o 
•Srgão de p e s s o a l e, s e por prazo s u p e r i o r , por J u n t a médica da 
P r e f e i t u r a . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sempre que necessá­
r i a , a inspeção médica será r e a l i z a d a na residência do funcionário 
ou no e s t a b e l e c i m e n t o h o s p i t a l a r onde s e e n c o n t r a r i n t e r n a d o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - I n e x i s t i n d o médico 
do órgão no l o c a l onde s e e n c o n t r a o funcionário, será a c e i t o a -
t e s t a d o médico passado por médico p a r t i c u l a r , que deverá s e r homo­
logado por médico do município. 

Arto. 88. - F i n d o o p r a z o de licença, o 
funcionário será submetido a nova inspeção médica, que concluirá 
p e l a v o l t a ao serviço, p e l a prorrogação da licença ou p e l a a p o s e n -
tador i a . 

A r t o 89. - O a t e s t a d o e o laudo da j u n t a 
médica não s e referirão ao nome ou n a t u r e z a da doença, s a l v o , 
quando s e t r a t a r e m de l e s & e s p r o d u z i d a s por a c i d e n t e s em serviço, 
doença p r o f i s s i o n a l ou qua l q u e r das e s p e c i f i c a d a s no A r t o 53o, i n -
c i so I . 

A r t o 90. - O funcionário que a p r e s e n t e 
indícios de lesíSes orgânicas ou f u n c i o n a i s será submetido á i n s p e ­
ção médica. 

SEÇftO I I I 

DA LICENÇA A GESTANTE, A ADOTANTE 

E DA LICENÇA PATERNIDADE 

Arto. 91. - Será c o n c e d i d a licença á f u n ­
cionária g e s t a n t e , por 120 ( c e n t o e v i n t e ) d i a s c o n s e c u t i v o s sem 
prejuízo da remuneração. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO - A licença deverá 
t e r i n i c i o no p r i m e i r o d i a do 9o (nono) mês de gestaçâfo, s a l v o an­
tecipação por ordem médica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No c a s o de n a s c i m e n ­
to prematuro a licença terá início a p a r t i r do p a r t o . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No c a s o de n a t i m o r ­
to, d e c o r r i d o s 30 ( t r i n t a ) d i a s do e v e n t o , a funcionária será sub­
metida a exame médico e, s e J u l g a d a a p t a , reassumirá o exercício. 

PARÁGRAFO QUARTO - No c a s o de a b o r t o , a -
t e s t a d o por médico o f i c i a l a funcionária terá d i r e i t o a 30 ( t r i n ­
t a ) d i a s de remuneração. 

Arto. S 2 . - P e l o n a s c i m e n t o de f i l h o , o 
funcionário terá d i r e i t o a' licença p a t e r n i d a d e de 5 ( c i n c o ) d i a s 
c o n s e c u t i v o s . 

Arto. 93. - P a r a amamentar o próprio f i ­
l h o , até a idade de 6 ( s e i s ) meses, a funcionária terá d i r e i t o , 
d u r a n t e a J o r n a d a de t r a b a l h o , a 1 (uma) h o r a , que poderá s e r p a r ­
c e l a d a em 2 ( d o i s ) períodos de meia h o r a . 

sEcçno IV 

DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO 

Arto. 94. - Será l i c e n c i a d o , com remunera­
ção i n t e g r a l , o funcionário a c i d e n t a d o em serviço. 

Arto. 9 5 . - C o n f i g u r a a c i d e n t e o dano fí­
s i c o ou mental s o f r i d o p e l o funcionário e que s e r e l a c i o n e m e d i a t a 
ou imediantamente com a s atribuições do cargo e x e r c i d o . 

PARÁGRAFO DNICO - E q u i p a r a - s e ao a c i d e n t e 
em serviço o dano: 

I - d e c o r r e n t e de agressão s o f r i d a 
e não provocada p e l o funcioná­
r i o no exercício do c a r g o ; 

I I - s o f r i d o no p e r c u r s o da r e 



sidência p a r a o t r a b a l h o e v i ­
c e - v e r s a . 

Arto. 96. - Q f u n c i o n A r i o a c i d e n t a d o em 
serviço que n e c e s s i t e de t r a t a m e n t o e s p e c i a l i z a d o poderA s e r t r a ­
tado em instituição p r i v a d a , A c o n t a dos r e c u r s o s do M u n i c i p i o . 

PARÁGRAFO ONICO - O t r a t a m e n t o recomenda­
do por j u n t a médica o f i c i a l c o n s t i t u i medida de exceção e somente 
s e r A admissível quando i n e x i s t i r e m meios e r e c u r s o s adequados em 
instituição p d b l i c a . 

Arto. 97. - A prova de a c i d e n t e serã f e i t a 
no pr a z o de 2 4 ( v i n t e e q u a t r o h o r a s ) prorrogável quando a s c i r ­
cunstâncias e x i g i r e m . ^ 

SEÇftO V 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOAS DA FAMÍLIA 

Arto. 98. ~ PoderA s e r c o n c e d i d a a licença 
ao f u n c i o n A r i o por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, pa­
d r a s t o , m a d r a s t a , a s c e n d e n t e e d e s c e n d e n t e mediante comprovação mé­
d i c a . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A licença somente 
s e r A d e f e r i d a s e a assistência d i r e t a do f u c i o n A r i o f o r i n d i s p e n -
s A v e l e não puder s e r p r e s t a d a s i m u l t a n e a m e n t e com o exercício do 
car q o , o que deverA s e r apurado, através de acompanhamento s o ­
c i a l , d e signado p e l o Município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A licença será con­
c e d i d a sem prejuízo da remuneração do carg o e f e t i v o , até 30 
( t r i n t a ) d i a s , podendo s e r prorrogado por i g u a l período mediante 
p a r e c e r da j u n t a médica, e excedendo e s t e s p r a z o s sem remuneração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A licença p r e v i s t a 
n e s t e a r t i g o s * será c o n c e d i d a s e não houver prejuízo p a r a o s e r ­
viço p i l b l i c o . 

SEÇftO VI 

DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR 

Arto. 99. - Ao funcionário convocado p a r a 



O serviço m i l i t a r será concedido licença A v i s t a do documento o f i ­
c i a l . 

PARAI3RAFÜ UINICO - O funcionário d e s i n -
c o r p orado será concedido p r a z o não e x c e d e n t e a 7 ( s e t e ) d i a s p a r a 
a s s u m i r o exercício sem perda do vencimento. 

SEÇftO V I I 

DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA 

Arto. 100. - O funcionário terá d i r e i t o a 
licença, sem remuneração, d u r a n t e o período que mediar e n t r e a s u a 
e s c o l h a , convenção partidária, como c a n d i d a t o a c a r g o e l e t i v o e a 
véspera do r e g i s t r o de s u a c a n d i d a t u r a p e r a n t e a Justiça E l e i t o ­
r a l . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A p a r t i r do r e g i s ­
t r o da c a n d i d a t u r a e até o 10. ( d e i s ) d i a s e g u i n t e ao da e l e i ­
ção, o funcionário fará .jus a licença como s e em e f e t i v o exercício 
e s t i v e s s e sem pre.juízo de s u a remuneração, mediante comuni cação, por 
e s c r i t o , do a f a s t a m e n t o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O d i s p o s t o no pará­
g r a f o a n t e r i o r não s e a p l i c a a os o c u p a n t e s dos c a r g o s em comissão. 

SEÇftO V I I I 

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES 

A r t o 101. - A critério da Administração, 
poderá s e r c o n c e d i d a ao funcionário e f e t i v o licença p a r a o t r a t o 
de a s s u n t o s p a r t i c u l a r e s p e l o p r a z o de até 2 ( d o i s ) anos c o n s e c u ­
t i v o s sem remuneração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A licença poderá 
s e r i n t e r r o m p i d a a q u a l q u e r tempo, s e f o r de i n t e r e s s e do municí­
p i o , ou de i n t e r e s s e do s e r v i d o r . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não s e concederá no­
va licença, a n t e s de d e c o r r i d o 2 ( d o i s ) anos do término da a n t e ­
r i o r . 



A r t o 102. - Ao funcionário ocupante de 
car g o em comissâfo não s e concederá a licença de que t r a t a o a r t i g o 
a n t e r i o r . 

SEÇftO IX 

DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO 

CLASSISTA 

A r t o 103. ~ E a s s e g u r a d o ao funcionário o 
d i r e i t o a licença p a r a o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de c l a s s e de âmbito n a c i o n a l ou s i n d i c a t o 
r e p r e s e n t a t i v o de c a t e g o r i a ou a e n t i d a d e f i s c a l i s a d o r a , com remu­
neração, paga p e l o T e s o u r o M u n i c i p a l . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente poderá s e r 
l i c e n c i a d o funcionário e l e i t o p a r a o c a r g o de P r e s i d e n t e , do 
S i n d i c a t o da C l a s s e . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A licença terá d u r a ­
ção i g u a l a do mandato, podendo s e r p r o r r o g a d a no c a s o de r e e l e i ­
ção e por uma t J n i c a v e z . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O funcionário o c u ­
pante de c a r g o em comissão ou função g r a t i f i c a d a deverá s e d e s i n -
c o m p a t i b i 1 i z a r - s e do c a r g o ou função quando empossar-se no mandato 
de que t r a t a e s t e a r t i g o . 

CAPITULO V 

DAS FERIAS 

A r t o 104. - O funcionário gozará o b r i g a ­
t o r i a m e n t e , 30 ( t r i n t a ) d i a s c o n s e c u t i v o s de férias por ano con c e ­
d i d a s de acordo com e s c a l a o r g a n i z a d a p e l a c h e f i a i m e d i a t a . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A e s c a l a de férias 
poderá s e r a l t e r a d a por a u t o r i d a d e s u p e r i o r , ouvido o c h e f e ime­
d i a t o do funcionário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As férias serão r e d u ­
z i d a s a 20 ( v i n t e ) d i a s quando o funcionário c o n t a r no período a -
q u i s i t i v o , com mais de 3 (nove) f a l t a s c o n s e c u t i v a s i n j u s t i f i c a ­
das, na forma da L e i . 



PARÁGRAFO TERCEIRO ~ Somente d e p o i s de 12 
(d o z e ) meses de e f e t i v o exercício, o funcionário terá d i r e i t o a 
férias. 

PARÁGRAFO QUARTO ~ Durante a s férias, o 
funcionário terá d i r e i t o , além do vencimento, a t o d a s a s v a n t a g e n s 
que p e r c e b i a no momento em que passou a f r u f - l a s . 

Arto. 105. - E p r o i b i d a a acumulação de 
férias,salvo por i m p e r i o s a n e c e s s i d a d e do serviço e p e l o máximo de 
2 ( d o i s ) períodos, a t e s t a d o a n e c e s s i d a d e p e l o c h e f e i m e d i a t o do 
funcionário. 

A r t o 106. - Perderá o d i r e i t o de férias o 
funcionário que, no período a q u i s i t i v o , houver gozado das licenças 
de que t r a t a os i n c i s o s V, V I I e V I I I do a r t o 84. 

Arto. 107 ~ No cálculo do abono pecuniá­
r i o será c o n s i d e r a d o o v a l o r do a d i c i o n a l de férias, p r e v i s t o no 
a r t i g o 104. 

Arto. 108. - O funcionário que o p e r a , d i ­
retamente ou permanentemente com r a i o X ou substâncias r a d i o a t i v a s 
gozará o b r i g a t o r i a m e n t e , 20 ( v i n t e ) d i a s c o n s e c u t i v o s de férias, 
por s e m e s t r e de a t i v i d a d e p r o f i s s i o n a l , p r o i b i d a , em qu a l q u e r h i ­
pótese, acumulação, i n c l u s i v e a p r e v i s t a no a r t i g o 103. 

Arto. 109. - Independentemente de s o l i c i ­
tação, será pago ao funcionário, por ocasião das férias, um a d i ­
c i o n a l de 1/3 (um terço) da remuneração c o r r e s p o n d e n t e ao período 
de férias. 

PARÁGRAFO ONICO - No c a s o do funcionário 
e x e r c e r função g r a t i f i c a d a ou ocupar car g o em comissão a r e s ­
p e c t i v a vantagem será c o n s i d e r a d a no cálculo do a d i c i o n a l de que 
t r a t a e s t e a r t i g o . 

Arto. 110. - O funcionário em regime de 
acumulação lícita perceberá o a d i c i o n a l s e b r e a remuneração dos 
c a r g o s , c u j o período a q u i s i t i v o l h e g a r a n t a o gozo das férias. 

PARÁGRAFO ONICO - O a d i c i o n a l de férias 
será dev i d o a s funções de cada cargo e x e r c i d o p e l o s e r v i d o r . 

CAPITULO V I 

DAS CONCESSÕES 

Arto. 111. - Sem q u a l q u e r prejuízo, poderá 



o funcionário a u s e n t a r - s e do serviço: 

I - por 1 (hum) d i a , p a r a doaçâ^o 
de sangue; 

I I - por 1 (hum) d i a , p a r a s e 
a l i s t a r como e l e i t o r ; 

I I I - por 7 ( s e t e ) d i a s c o n s e c u t i ­
v o s , em rasáo: 
a ) casamento; 
b) f a l e c i m e n t o do cônjuge , 

companheiro, p a i s , madras­
t a , ou p a d r a s t o , f i l h o s , 
e n t e a d o s , menor sob guarda 
ou t u t e l a e irmâfos. 

Arto. 112. - Poderá s e r concedido horário 
e s p e c i a l ao funcionário e s t u d a n t e , quando comprovada a i n c o m p a t i ­
b i l i d a d e e n t r e o horário e s c o l a r e o da repartiçâ'o, sem prejuízo 
do exercício do c a r g o . 

PARÁGRAFO DNICO - P a r a e f e i t o do d i s p o s t o 
n e s t e a r t i g o será e x i g i d a a compensação de horário na repartição, 
r e s p e i t a d a a duração semanal do t r a b a l h o . 

Arto. 113. - O funcionário poderá s e r c e ­
dido mediante requisição p a r a t e r exercício em o u t r o fcrgão da en­
t i d a d e dos poderes da União, E s t a d o s , D i s t r i t o F e d e r a l e dos Muni­
cípios, nas s e g u i n t e s hipóteses; 

I - p a r a o exercício de c a r g o em 
comissão ou função de c o n f i a n ­
ça; 

I I - em c a s o s p r e v i s t o s em l e i s 
específicas; 

PARÁGRAFO DNICO - Na hipótese do i n c i s o I 
d e s t e a r t i g o , o ônus da remuneração será do érgão ou e n t i d a d e r e -
q u i s i t a n t e . 

A r t o 114. - O funcionário e f e t i v o poderá 
a u s e n t a r - s e do Município p a r a e s t u d o , desde que a u t o r i z a d o p e l a 
maior a u t o r i d a d e a que e s t i v e r s u b o r d i n a d o , sem v e n c i m e n t o s . 

PARÁGRAFO ONICO - A ausência de que t r a t a 
e s t e a r t i g o não excederá de 4 ( q u a t r o ) anos e f i n d o o período, s o ­
mente d e c o r r i d o o u t r o , será p e r m i t i d a nova ausência, ou licença 
p a r a t r a t a r de i n t e r e s s e p a r t i c u l a r . 



CAPITULO V I I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO ELETIVO 

Arto. 115. - Ao funcionário m u n i c i p a l i n ­
v e s t i d o em mandato e l e t i v o , a p l i c a m - s e a s disposições p r e v i s t a s na 
Constituiçáo F e d e r a l da Repdiblica. 

PARÁGRAFO BNICO - 0 funcionário i n v e s t i ­
do, em mandato e l e t i v o m u n i c i p a l é i n a m o v l v e l de o f f c i o p e l o tempo 
de duração de s e u mandato. 

CAPITULO V I I I 

DA ASSISTÊNCIA A SAODE 

Arto. 116. - A assistência á safide do fun­
cionário a t i v o ou i n a t i v o e de s u a família compreende assistência 
médica, h o s p i t a l a r , o d o n t o l f t g i c a , psicológica e farmacêutica p r e s 
t a d a p e l o S i s t e m a Único de Sai!ide, ou d i r e t a m e n t e p e l a P r e f e i t u r a 
do M u n i c i p i o de CAMPO MAGRO, ou a i n d a por convênios f i r m a d o s en­
t r e o Município e e n t i d a d e s P a r t i c u l a r e s . 

CAPITULO IX 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Arto. 117. - E a s s e g u r a d o ao funcionário 
r e q u e r e r a os P o d e r e s P d b l i c o s em d e f e s a de d i r e i t o ou de i n t e r e s s e 
l e g f t imo. 

Arto. 118. - O r e q u e r i m e n t o será d i r i g i d o 
á a u t o r i d a d e competente p a r a d e c i d i - l o e encaminhado por intermé­
d i o d a q u e l a a que e s t i v e r imediatamente s u b o r d i n a d o o r e q u e r e n t e . 

Arto. 119. - Cabe pedido de reconsideração 
á a u t o r i d a d e que houver expedido o a t o ou p r o f e r i d o a p r i m e i r a de­
cisão, não podendo s e r renovado. 

PARÁGRAFO DNICO - O r e q u e r i m e n t o e o pe­
dido de reconsideração de que t r a t a m os a r t i g o s a n t e r i o r e s deverão 
s e r despachados no pr a z o de S C c i n c o ) d i a s e d e c i d i d o s d e n t r o de 
S O C t r i n t a ) d i a s . 



A r t o 120. - C a b e r * r e c u r s o s : 
I - Do i n d e f e r i m e n t o do pedido de 

r e c o n s i derafâfo; 
I I - das decisões s o b r e os r e c u r s o s 

s u c e s s i v a m e n t e i n t e r p o s t o s . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O 
r i g i d o * a u t o r i d a d e imediatamente s u p e r i o r A que 
a t o ou p r o f e r i d o a decisâfo e, suscessivãmente, em 
t e , As demais a u t o r i d a d e s . 

r e c u r s o será d i -
t i v e r e xpedido o 
e s c a l a a s c e n d e n -

PARÁGRAFO SEGUNDO - O r e c u r s o s e r A e n c a ­
minhado por intermédio da a u t o r i d a d e a que e s t i v e r imediatamente 
s u b o r d i n a d o o r e q u e r e n t e . 

pedido de 
c o n t a r da 
c o r r i d a . 

' A r t o 121. - O praz o p a r a i n t e r p o s i çâTo de 
reconsideração ou de r e c u r s o é de 30 ( t r i n t a ) d i a s a 
publicação ou da ciência ao i n t e r e s s a d o da decisão r e -

com e f e i t o s u s p e n s i v o a 
A r t o 122. - O r e c u r s o poderã s e r r e c e b i d o 

Juízo da a u t o r i d a d e competente. 

PARÁGRAFO DNICO - Em c a s o de provimento 
do pedido de reconsideração ou de r e c u r s o , os e f e i t o s da decisão 
retroagirão A d a t a do a t o impugnado. 

c r e v e i 

s e r A contado 
ciência p e l o 

Arto. 123. - O d i r e i t o de r e q u e r e r p r e s -

I - em 5 ( c i n c o ) anos , quanto aos 
a t o s de demissão e de cassação 
de a p o s e n t a d o r i a ou d i s p o n i b i ­
l i d a d e ou a i n d a que afetem i n ­
t e r e s s e s p a t r i m o n i a i s e crédi­
t o s r e s u l t a n t e s das relaçOes 
de t r a b a l h o ; 

I I - em 60 ( s e s s e n t a ) d i a s , nos de­
mais c a s o s , s a l v o quando o u t r o 
p r a z o f o r f i x a d o em L e i . 

PARÁGRAFO DNICO - ü praz o de prescrição 
da d a t a da publicação do a t o impugnado ou da d a t a da 

i n t e r e s s a d o , quando o a t o não f o r p u b l i c a d o . 

Arto. 124. - O pedido de reconsideração e 
o r e c u r s o , quando cabíveis, interrompem a prescrição. 

PARÁGRAFO DNICO - I n t e r r o m p i d a a p r e s c r i ­
ção, o praz o recomeçará a c o r r e r p e l o r e s t a n t e , no d i a em que c e s ­
s a r a interrupção. 



A r t o 125. - A prescriçâTo è de ordem pu­

b l i c a , nâfo podendo s e r r e l e v a d a p e l a administraçâfo. 

Arto. 126. - P a r a o exercício do d i r e i t o 
de petição, * a s s e g u r a d a v i s t a do p r o c e s s o ou documento, na r e p a r ­
tição, ao funcionário ou a p r o c u r a d o r por e l e constituído. 

Arto. 127. ~ A Administração deverá r e v e r 
s e u s a t o s , a q u a l q u e r tempo, quando e i v a d o s de i l e g a l i d a d e . 

A r t o 128. - São f a t a i s e improváveis os 
p r a z o s e s t a b e l e c i d o s n e s t e capítulo, s a l v o motivo de força maior, 
devidamente comprovado. 

TITULO I I I 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPITULO I 

DOS DEVERES 

A r t o 129. - São d e v e r e s dos funcionários: 

I - e x e r c e r com s e l o e dedicação 
a s atribuiçíSes do ca r g o ; 

I I - s e r l e a l ás instituiçCfes a que 
s e r v i r ; 

I I I - o b s e r v a r a s normas l e g a i s e 
r e g u l a m e n t a r e s ; 

IV - cumprir a s ordens s u p e r i o r e s , 
e x c e t o quando man i f e s t a m e n t e 
i l e g a i s ; 

V - a t e n d e r com p r e s t e z a : 
a ) ao páblico em g e r a l , 

p r e s t a n d o informaçíses r e ­
q u e r i d a s , r e s s a l v a d a s a s 
p r o t e g i d a s por s i g i l o ; 

b) á expedição de c e r t i d i t e s 
r e q u e r i d a s p a r a d e f e s a de 
d i r e i t o ou e s c l a r e c i m e n t o 
de situações de i n t e r e s s e 
p e s s o a l ; 

c ) ás requisições p a r a a d e f e ­
s a da faz e n d a P i S b l i c a Muni­
c i p a l ; 

VI - l e v a r ao conhecimento da a u t o -



r i d a d e s u p e r i o r a s i r r e g u l a r i ­
dades de que t i v e r ciência em 
razâfo do c a r g o ; 

V I I - z e l a r p e l a economia do mate­
r i a l e p e l a conservação do pa­
trimônio pülblico; 

V I I I - guardar s i g i l o s o b r e a s s u n t o s 
da repartição; 

IX - manter conduta compatível com 
a m o r a l i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ; 

X - s e r assíduo e p o n t u a l ao s e r ­
viço; 

XI - t r a t a r com u r b a n i d a d e a s p e s ­
s o a s ; 

X I I - r e p r e s e n t a r c o n t r a a i l e g a l i ­
dade ou abuso de poder. 

PARÁGRAFO DNICO - A representação de que 
t r a t a o i n c i s o X I I será encaminhada p e l a v i a hieràrquica,obrigatò-
r i a m e n t e a p r e c i a d a p e l a a u t o r i d a d e s u p e r i o r àquela c o n t r a a qual è 
formulada, a s s e g u r a n d o - s e ao r e p r e s e n t a d o o d i r e i t o de d e f e s a . 

SEÇftO I 

DAS PROIBIÇÕES 

Arto. 130. - Ao funcionãrio é p r o i b i d o : 

I - a u s e n t a r - s e do servi«;o du­
r a n t e o e x p e d i e n t e , sem prévia 
autorização do c h e f e i m e d i a t o ; 

I I - r e t i r a r , sem prévia anuência 
da a u t o r i d a d e competente, 
q u a l q u e r documento ou o b j e t o 
da repartição; 

I I I - r e c u s a r fé a documentos p d i b l i -
c o s ; 

IV - opor resistência i n j u s t i f i c a d a 
a andamento de documento e 
p r o c e s s o ou execução de s e r v i ­
ço; 

V - promover manifestaçítes de 
apreço ou de desapreço no r e ­
c i n t o da repartição; 



VI - r e f e r i r - s e de modo d e p r e c i a t i ­
vo ou d e s r e s p e i t o s o âs a u t o r i ­
dades p u l b l i c a s ou aos a t o s do 
poder pi5bl i c o , m e d i a n t e mani­
festações e s c r i t a ou o r a l ; po­
dendo, c r i t i c a r a t o do poder 
p A b l i c o , do ponto de v i s t a 
doutrinário ou da organizaçâfo 
do serviço em t r a b a l h o a s s i n a ­
do; 

V I I - cometer á p e s s o a e s t r a n h a a 
repartição, f o r a dos c a s o s 
p r e v i s t o s em L e i , o desempenho 
de atribuição. 

V I I I - c o m p e l i r ou a l i c i a r o u t r o f u n ­
cionário no s e n t i d o de f i l i a ­
ção a associação p r o f i s s i o n a l , 
s i n d i c a l ou p a r t i d o político; 

IX - manter sob s u a c h e f i a i m e d i a t a 
cônjuge, companheiro ou p a r e n ­
t e até o segundo gr a u c i v i l ; 

X - v a l e r - s e do carg o p a r a l o g r a r 
p r o v e i t o p e s s o a l ou de outrem, 
em d e t r i m e n t o da d i g n i d a d e da 
função p i i b l i c a ; 

XI - p a r t i c i p a r da gerência ou de 
administração de empresa p r i ­
vada , de s o c i e d a d e c i v i l , ou 
t r a n s a c i o n a r com o Município, 
e x c e t o s e a transação f o r p r e ­
c e d i d a de licitação; 

X I I - a t u a r como p r o c u r a d o r ou i n ­
termediário Ju n t o a r e p a r t i ­
ções p d b l i c a s , s a l v o quando s e 
t r a t a r de benefícios previdên­
c i a r i o s ou a s s i s t e n c i a i s de 
p a r e n t e s até segundo grau e de 
cônjuge ou companheiro; 

X I I I - r e c e b e r p r o p i n a , comissão, 
p r e s e n t e ou vantagem de q u a l ­
quer espécie em razão de s u a s 
a t r ibuiçíses; 



XIV - p r a t i c a r u s u r a s sob qu a l q u e r 
de s u a s formas; 

XV - p r o c e d e r de forma d e s i d i o s a ; 

XVI - u t i l i z a r p e s s o a l ou r e c u r s o s 
m a t e r i a i s da repartiçâfo em 
serviços ou a t i v i d a d e s p a r t i ­
c u l a r e s ; 

X V I I - cometer a o u t r o funcionário 
atribuições e s t r a n h a s às do 
ca r g o que ocupa, e x c e t o em s i -
tuaçâro transitória de emergên­
c i a ; 

X V I I I - e x e r c e r q u a i s q u e r a t i v i d a d e s 
que sej a m incompatíveis com o 
exercício do carg o ou funçâfo e 
com o horário de t r a b a l h o . 

SEçno I I 
DA ACUMULAÇÃO 

Arto. 131. - R e s s a l v a d o s os c a s o s p r e v i s ­
t o s na Constituição F e d e r a l , á vedada a acumulação remunerada de 
c a r g o s p i S b l i c o s . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A proibição de a c u ­
mular e s t e n d e - s e a c a r g o , empregos e funções em a u t a r q u i a s , f u n ­
dações e empresas piSbl i c a s , s o e i e d a d e s de economia m i s t a da União, 
do D i s t r i t o F e d e r a l , dos E s t a d o s e Municípios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A acumulação de c a r ­
gos, a i n d a que lícita, f i c a c o n d i c i o n a d a a c o m p a t i b i l i d a d e de ho­
rários, e a c a r g a horária p r e v i s t a em l e i . 

Arto. 132. - O funcionário não poderá e-
x e r c e r mais de um carg o em comissão, nem s e r remunerado p e l a p a r ­
ticipação em lirgão de deliberação c o l e t i v a . 

Arto. 133. - O funcionário v i n c u l a d o ao 
regime d e s t a L e i , que acumular 2 ( d o i s ) c a r g o s de c a r r e i r a l i c i t a ­
mente, quando i n v e s t i d o em c a r g o de comissão ficará a f a s t a d o de am­
bos os c a r g o s e f e t i v o s . 



PARÁGRAFO PRIMEIRO - O a f a s t a m e n t o p r e ­
v i s t o n e s t e a r t i g o ocorrerá apenas em relação a um dos c a r g o s s e 
houver c o m p a t i b i l i d a d e de horários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O funcionário que se 
a f a s t a r de um dos c a r g o s que ocupa poderá o p t a r p e l a remuneração 
d e s t e , ou p e l a do ca r g o em comissâfo. 

SEÇÃO I I I 

DAS RESPONSABILIDADES 

Arto. 134. - O funcionário responde, c i ­
v i l , p e nal e a d m i n i s t r a t i v a m e n t e , p e l o exercício i r r e g u l a r de s u a s 
atribuições. 

A r t o 135. - A r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l de­
c o r r e de a t o o m i s s i v o , d o l o s o ou c u l p o s o , que r e s u l t e em prejuízo 
ao Erário ou a t e r c e i r o s . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ A indenização de 
prejuízo d o l o s o causado ao Erário somente será l i q u i d a d e na forma 
p r e v i s t a no Arto. 50o., na f a l t a de o u t r o s bens que assegurem a e x e ­
cução do débito p e l a v i a J u d i c i a l . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - T r a t a n d o - s e de dano 
causado a t e r c e i r o s responderá o funcionário p e r a n t e a Fazenda 
P d b l i c a em ação r e g r e s s i v a . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A obrigação de r e ­
parar o dano e s t e n d e - s e a os s u c e s s o r e s e c o n t r a e l e s será e x e c u ­
t a d a , até o l i m i t e da herança r e c e b i d a . 

Arto. 136. - A r e s p o n s a b i l i d a d e penal a -
brange os c r i m e s e contravenções p e n a i s imputadas ao funcionário, 
n e s s a q u a l i d a d e . 

Arto. 137. - A r e s p o n s a b i l i d a d e a d m i n i s ­
t r a t i v a r e s u l t a do a t o o m i s s i v o p r a t i c a d o no desempenho de cargo 
ou função. 

A r t o 138. - As sanções c i v i s , p e n a i s e 
a d m i n i s t r a t i v a s poderão a c u m u l a r - s e sendo i n d e p e n d e n t e s e n t r e s l . 

Arto. 139. - A r e s p o n s a b i l i d a d e c i v i l ou 
a d m i n i s t r a t i v a do funcionário será a f a s t a d a no c a s o de absolvição 
c r i m i n a l que negue a existência do f a t o ou a s u a a u t o r i a . 



SEÇftO IV 

DAS PENALIDADES 

A r t o 140. - SS(o p e n a l i d a d e s d i s c i p l i n a -
r e s : 

I - advertência; 
I I - suspensão; 

I I I - demissão; 
IV - extinção de a p o s e n t a d o r i a ou 

d i s p o n i b i 1 i d a d e ; 
V - destituição de carg o em comis­

são. 

Arto. 141. - Na aplicação das p e n a l i d a d e s 
c o n s i d e r a d a s a n a t u r e z a e a g r a v i d a d e da infração cometida, o^ da­
nos que d e l a p r o v i e r e m p a r a o serviço p A b l i c o , a s circunstâncias 
a g r a v a n t e s e a t e n u a n t e s e os a n t e c e d e n t e s f u n c i o n a i s . 

Arto. 142. - a advertência será a p l i c a d a 
por e s c r i t o , nos c a s o s de violação de proibição c o n s t a n t e do A r t o 
130., I n c i s o I a IX, e de inobeserváncia de dever f u n c i o n a l , p r e ­
v i s t o em L e i , regulamento ou norma i n t e r n a , que não j u s t i f i q u e im­
posição de p e n a l i d a d e mais g r a v e . 

Arto. 143. - A suspensão será a p l i c a d a em 
c a s o de reincidência das f a l t a s p u n i d a s com a advertência, e de 
violação das demais proibições que não t i p i f i q u e m infração s u j e i t a 
a p e n a l i d a d e de demissão, não podendo e x c e d e r a 90 ( n o v e n t a ) d i a s . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será punido com 
suspensão de até 15 ( q u i n z e ) d i a s o funcionário que i n j u s t i f i c a d a ­
mente r e c u s a r - s e a s e r submetido á inspeção médica det e r m i n a d a pe­
l a a u t o r i d a d e competente, c e s s a n d o os e f e i t o s de p e n a l i d a d e uma 
vez cumprida a determinação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -O cancelamento da pe­
n a l i d a d e náo surtirá e f e i t o s r e t r o a t i v o s . 

Arto. 144. - A demissão será a p l i c a d a nos 
s e g u i n t e s c a s o s : 

I - c r i m e c o n t r a a Administração 
Pi l b l i c a ; 

I I - abandono de ca r g o ; 

I I I - i n a s s i d u i d a d e h a b i t u a l ; 

IV - improbidade a d m i n i s t r a t i v a ; 



V - incontinênc i a p t l b l i c a e con-
t duta e s c a n d a l o s a ; 

VI - insubordinaçâfo g r a v e em s e r v i ­
ço; 

V I I - o f e n s a f f s i c a , em serviço, a 
funcionário ou p a r t i c u l a r , 
s a l v o em legítima d e f e s a ou 

' d e f e s a de outrem; 

V I I I - aplicação i r r e g u l a r de d i n h e i -
r o s pulbl i c o s ; 

' IX - revelação de s e g r e d o a p r o p r i a ­
do em razão do c a r g o ; 

X - lesão aos c o f r e s pdiblicos e 
delapidação do patrimônio mu­
n i c i p a l ; 

' I XI - corrupção; 

X I I - acumulação i l e g a l de c a r g o s , 
empregos ou funç&es p u b l i c a s ; 

X I I I - transgressão do A r t i g o 130., 
i n c i s o s X a X V I I . 

XIV - D e s s l d i a , embriagues h a b i t u a l 
ou em serviço. Jogos de a z a r e 
condenação J u d i c i a l com s e n ­
tença t r a n s i t a d a em j u l g a d o . 

Arto. 145. - V e r i f i c a d a , em p r o c e s s o d i s ­
c i p l i n a r , acumulação p r o i b i d a e provada a boa fè,o funcionário op­
tará por um dos c a r g o s . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Provada a má fé, 
perderá também, o carg o que e x e r c i a a mais tempo e restituirá o 
que t i v e r p e r c e b i d o i n d e v i d a m e n t e . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese do pará­
g r a f o a n t e r i o r sendo um dos c a r g o s , emprego ou função e x e r c i d o em 
o u t r o órgão, ou e n t i d a d e a demissão l h e será comunicada. 

Arto. 146. - Será c a s s a d a a a p o s e n t a d o r i a 
ou a d i s p o n i b i l i d a d e do i n a t i v o que houver p r a t i c a d o na a t i v i d a d e 
f a l t a p u n l v e l com a demissão. 



Arto. 147. ~ A exoneraçâfo de carg o em co­
missâfo de não ocupante de cargo e f e t i v o s e r A a p l i c a d a nos c a s o s de 
infração s u j e i t o âs p e n a l i d a d e s de suspensão ou demissão. 

Arto. 148. - A demissão ou a destituição 
de c a r g o em comissão nos c a s o s dos i n c i s o s IV, V I I I e X do A r t i g o 
144., i m p l i c a a i n d i s p o n i t a i 1 idade dos bens e o r e s s a r c i m e n t o ao 
Erário sem prejuízo da ação penal c a b f v e l . 

Arto^ 149. - A demissão ou a destituição, 
de ca r g o em comissão por infringência do Arto. 130., I n c i s o X e 
X I I , i m c o m p a t i b i 1 i z a o ex-funcionário p a r a a nova i n v e s t i d u r a em 
ca r g o pülblico p e l o p r a z o de 15 < q u i n z e ) a n o s . 

PARÁGRAFO ONICO - Não poderá r e t o r n a r ao 
serviço píiblico m u n i c i p a l o funcionário que f o r d e m i t i d o ou d e s t i ­
tuído do carg o em comissão por infringência do Arto. 1 3 0 . i n c i s o s I , 
V, V I I I , X e X I . 

Arto. 150. - C o n f i g u r a abandono de c a r g o , 
a ausência i n t e n c i o n a l do funcionário ao serviço por mais de 30 
( t r i n t a ) d i a s c o n s e c u t i v o s . 

Arto. 151. - E n t e n d e - s e por i n a s s i d u i d a d e 
h a b i t u a l a f a l t a ao serviço, sem c a u s a J u s t i f i c a d a por 60 ( s e s s e n ­
t a ) d i a s , intérpoladamente, d u r a n t e o período de 12 ( doze ) me­
s e s . 

A r t o 152. - O a t o de imposição de p e n a l i ­
dade mencionará sempre o fundamento l e g a l e a c a u s a da sanção d i s -
c i p l i n a r . 

Arto. 153. - As p e n a l i d a d e s d i s c i p l i n a r e s 
serão a p l i c a d a s : 

I - p e l o P r e f e i t o , p e l o P r e s i d e n t e 
da Câmara M u n i c i p a l e p e l o d i -

/ r i gente s u p e r i o r quando s e 
., t r a t a r de demissão,ou cassação 

, y.-; . de a p o s e n t a d o r i a ou d i s p o n i b i ­
l i d a d e de funcionário v i n c u l a ­
do ao r e s p e c i v o poder, órgão 
ou e n t i d a d e : 

I I - p e l a s a u t o r i d a d e s a d m i n i s t r a ­
t i v a s de h i e r a r q u i a i m e d i a t a ­
mente i n f e r i o r a q u e l a s mencio­
nadas no i n c i s o I quando s e 
t r a t a r de suspensão s u p e r i o r a 
30 ( t r i n t a ) d i a s ; 



I I I - p e l o c h e f e da repartiçâfo e ou­
t r a a u t o r i d a d e , na forma dos 
r e s p e c t i v o s r e g u l a m e n t o s e r e ­
gimentos, nos c a s o s de a d v e r ­
tência ou suspensão de até 30 
( t r i n t a ) d i a s ; 

IV - p e l a a u t o r i d a d e que houver 
f e i t o a nomeação, quando s e 
t r a t a r de não ocupante de c a r ­
go e f e t i v o ; 

râ: 
Arto. 154. - A ação d i s c i p l i n a r p r e s c r e v e -

I - em 5 ( c i n c o ) anos , quanto âs 
infraçíJes p u n f v e i s com demis­
são, cassação de a p o s e n t a d o r i a 
ou d i s p o n i b i l i d a d e e d e s t i t u i ­
ção de cargo em comissão; 

11 - em 2 ( do i s 
suspensão; 

) anos , quanto â 

I I I - em 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , 
quanto â advertência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pr a z o de p r e s c r i 
ção começa a d e c o r r e r da d a t a em que o f a t o s e to r n o u c o n h e c i d o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os p r a z o s de pres­
crição p r e v i s t o s na l e i penal a p l i c a m - s e âs infrações d i s c i p l i n a -
r e s c a p i t u l a d a s também como c r i m e . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A a b e r t u r a de s i n ­
dicância ou a instauração de p r o c e s s o d i s c i p l i n a r i n t e r r o m p e a 
prescrição atá a decisão f i n a l p r o f e r i d a por a u t o r i d a d e competen­
t e . 

PARÁGRAFO QUARTO - I n t e r r o m p i d o o c u r s o 
de prescrição, e s s e recomeçará a c o r r e r p e l o p r a z o r e s t a n t e , a 
p a r t i r do d i a em que c e s s a r a interrupção. 



CAPITULO I I 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Arto. 155. - A a u t o r i d a d e que t i v e r ciên­
c i a de i r r e g u l a r i d a d e no serviço pdiblico ê o b r i g a d a a promover a 
s u a apuração i m e d i a t a , mediante sindicância ou p r o c e s s o d i s c i p l i ­
nar a s s e g u r a d a ao acusado ampla d e f e s a . 

A r t o 156. - As d e n u n c i a s s o b r e i r r e g u l a ­
r i d a d e s serão o b j e t o de apuração desde que contenham identificação 
e o endereço do d e n u n c i a n t e e s e j a m f o r m u l a d a s por e s c r i t o , con­
f i r m a d a a a u t e n t i c i d a d e . 

PARÁGRAFO ONICO - Quando o f a t o n a r r a d o 
não c o n f i g u r a r e v i d e n t e infração d i s c i p l i n a r ou ilícito p e n a l , a 
d e n L i n c i a será a r q u i v a d a , por f a l t a de o b j e t o . 

Arto. 157. - Da sindicância poderá r e s u l ­
t a r : 

I - arquivamento do p r o c e s s o ; 

I I - aplicação de p e n a l i d a d e de ad­
vertência ou suspensão de até 
30 ( t r i n t a ) d i a s ; 

I I I - instauração de p r o c e s s o d i s c i ­
p l i n a r . 

Arto. 158. - Sempre que o ilícito p r a t i c a ­
do p e l o funcionário e n s e j a r a imposição de p e n a l i d a d e de suspensão 
por mais de 30 ( t r i n t a ) d i a s ou de demissão, extinção de a p o s e n t a ­
d o r i a ou d i s p o n i b i l i d a d e , ou a i n d a destituição de c a r g o em comis­
são será obrigatória a instauração de inquérito a d m i n i s t r a t i v o ou 
p r o c e s s o d i s c i p l i n a r , d u r a n t e o qual o s e r v i d o r perderá os v e n c i ­
mentos . . . . . . . ^ . , 

SEÇÃO I I 

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Arto. 159. - Como medida c a u t e l a r e a fim 
de que o funcionário não venha a i n f l u i r na apuração da i r r e g u l a -
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r i d a d e a a u t o r i d a d e i n s t a u r a d o r a do p r o c e s s o d i s c i p l i n a r poderá 
or d e n a r o s e u a f a s t a m e n t o do exercício do carg o p e l o p r a z o de £0 
( s e s s e n t a ) d i a s , sem remuneração, provada a s u a inocência o s e r v i ­
dor terá d i r e i r o a percepção dos v e n c i m e n t o s r e t i d o s . 

PARÁGRAFO DNICO - O a f a s t a m e n t o poderá 
s e r prorogado por i g u a l p r a z o , f i n d o o qual cessarão os s e u s e f e i ­
t o s , a i n d a que não concluído o p r o c e s s o . 

SEÇRO I I I 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES TANSITORIAS 

Arto. 160. - O p r o c e s s o d i s c i p l i n a r é o 
i n s t r u m e n t o d e s t i n a d o a a p u r a r a s r e s p o n s a b i l i d a d e s do funcionário 
por infração p r a t i c a d a no exercício de s u a s atribuições, ou que s e 
e n c o n t r a i n v e s t i d o . 

Arto. 161. - O p r o c e s s o d i s c i p l i n a r será 
conduzido por comissão composta de 3 ( t r e s ) funcionários m u n i c i ­
p a i s , d e s i g n a d o s p e l a a u t o r i d a d e competente que indicará e n t r e e-
l e s , s e u p r e s i d e n t e . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A comissão terá como 
secretário um funcionário des i g n a d o p e l o s e u p r e s i d e n t e , podendo a 
designação r e c a i r em um dos s e u s membros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não poderá p a r t i c i p a r 
de comissão de sindicância ou de inquérito, companheiro ou p a r e n t e 
do a c u s a d o , c o n s a n g u i n e o ou a f i m , em l i n h a r e t a ou c o l a t e r a l , até o 
t e r c e i r o g r a u . 

Arto. 162. - A comissão de inquérito e x e r ­
cerá s u a s a t i v i d a d e s com independência e i m p a r c i a l i d a d e a s s e g u r a n ­
do s i g i l o necessário a elucidação do f a t o ou e x i g i d o p e l o i n t e r e s ­
s e da administração. 

Arto. 163. - O p r o c e s s o d i s c i p l i n a r s e de­
s e n v o l v e nas s e g u i n t e s f a s e s : 

I - instauração , com a publicação 
do a t o que c o n s t i t u i r a comis­
são; 



t e n t e que e l e s e j a submetido a exame por J u n t a Médica o f i c i a l da 
qual p a r t i c i p e p e l o menos um p s i q u i a t r a . 

PARÁGRAFO ONICO - O i n c i d e n t e de s a n i d a d e 
mental será p r o c e s s a d o em auto a p a r t a d o e apenso ao p r o c e s s o p r i n ­
c i p a l . 

Arto. 173. - T i p i f i c a d a a infraçâfo d i s c i ­
p l i n a r será formulada a indicaçâto do funcionário, com a e s p e c i f i ­
cação dos f a t o s a e l e imputados e das r e s p e c t i v a s p r o v a s . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - D i n d i c i a d o será c i ­
tado por mandato p e l o P r e s i d e n t e da Comissão p a r a a p r e s e n t a r d e f e ­
s a e s c r i t a , no p r a z o de 10 ( d e z ) d i a s , a s s e g u r a n d o - s e - l h e v i s t a do 
p r o c e s s o da repartição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo 2 ( d o i s ) ou 
mais i n d i c i a d o s o praz o será comum e de 20 ( v i n t e ) d i a s . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de d e f e s a 
poderá s e r prorrogado p e l o dobro p a r a diligências r e p u t a d a s i n d i s ­
pensáveis. 

PARÁGRAFO QUARTO - No c a s o de r e c u s a do 
i n d i c i a d o , em opor o c i e n t e na cópia da citação, o prazo p a r a de­
f e s a , contar-se-á da d a t a d e c l a r a d a em termo próprio p e l o membro 
da comissão que f a z a citação. 

Arto. 174. - O i n d i c i a d o que mudar de r e ­
sidência f i c a o b r i g a d o a comunicar a Comissão o l u g a r onde poderá 
s e r e n c o n t r a d o . 

Arto. 175. - Achando-se o i n d i c i a d o em l u ­
gar i n c e r t o e não s a b i d o , será c i t a d o por e d i t a l , p u b l i c a d o no Ór­
gão O f i c i a l do M u n i c i p i o e em .jornal de grande circulação na l o c a ­
l i d a d e , p a r a a p r e s e n t a r a d e f e s a . 

PARÁGRAFO ONICO - Na hipótese d e s t e a r ­
t i g o , o p r a z o p a r a d e f e s a será de 15 ( q u i n z e ) d i a s a p a r t i r da íil-
tima publicação do e d i t a l . 

Arto. 176. - Considerar-se-á r e v e l o i n d i ­
c i a d o que r e g u l a r m e n t e c i t a d o , não a p r e s e n t a r d e f e s a no pr a z o l e ­
g a l . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A r e v e l i a será de­
c l a r a d a por termo nos a u t o s do p r o c e s s o e devolverá o p r a z o p a r a a 
d e f e s a . 



f o r m u l a r q u e s i t o s , quando s e t r a t a r de prova p e r i c i a l . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O p r e s i d e n t e da c o ­
missão poder* negar p e d i d o s c o n s i d e r a d o s i m p e r t i n e n t e s , meramente 
p r o t e l a t A r i o s ou de nenhum i n t e r e s s e p a r a o e s c l a r e c i m e n t o dos f a ­
t o s . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - S e r * i n d e f e r i d o o pe­
dido de p r o v a s p e r i c i a i s , quando a comprovação do f a t o independer 
de conhecimento e s p e c i a l de p e r i t o . 

Arto. 169. - As testemunhas serão i n t i m a ­
das a depor mediante mandado expedido p e l o p r e s i d e n t e da comissão, 
devendo a segunda v i a , com o c i e n t e do i n t e r e s s a d o , s e r anexada 
aos a u t o s . 

PARÁGRAFO I3NIC0 - Se a testemunha f o r 
funcionário <a) piüblico ( a ) , a expedição do mandado será i m e d i a t a ­
mente comunicada ao c h e f e da repartição onde s e r v e , com indicação 
de d i a e ho r a marcados p a r a a inquirição. 

Arto. 170. - O depoimento será p r e s t a d o e 
r e d u z i d o a termo não sendo l i c i t o a testemunha t r a z e - l o por e s c r i ­
t o . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As testemunhas serão 
i n q u i r i d a s separadamente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de d e p o i ­
mentos contraditórios ou que s e infirmem, proceder-se-á a Acarea-
ção e n t r e o s depoentes. 

Arto. 171. - Concluída a inquirição das 
testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado, ob­
s e r v a d o s os proc e d i m e n t o s p r e v i s t o s nos a r t o s . 169. e 170.. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No c a s o de mais de 
um acusado, cada um d e l e s será ouvido separadamente, e, sempre que 
d i v e r g i r e m em s u a s declarações s o b r e f a t o s ou circunstâncias, será 
promovida a acareação e n t r e e l e s . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O P r o c u r a d o r do a c u ­
sado poderá a s s i s t i r ao interrogatório, bem como á inquirição das 
testemunhas s e n d o - l h e vedado i n t e r f e r i r nas p e r g u n t a s e r e s p o s t a s 
f a c u l t a n d o - l h e , porém r e i n q u i r f - l a s por intermédio do P r e s i d e n t e 
da Comissão. 

Arto. 172. - Quando houver díivida s o b r e a 
s a n i d a d e mental do acusado a comissão proparâ á a u t o r i d a d e compe-



.11 - inquérito a d m i n i s t r a t i v o , o 
qual compreende instrução, de­
f e s a e relatório; 

I I I - j u l g a m e n t o . 

A r t o 164. - O p r a z o p a r a a conclusão do 
p r o c e s s o d i s c i p l i n a r não excederá 60 ( s e s s e n t a ) d i a s , c o n t a d o s 
da d a t a de publicação do a t o que c o n s t i t u i r a comissão, a d m i t i d a 
s u a prorrogação por i g u a l p r a z o , quando a s circunstâncias o e x i g i ­
rem . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sempre que necessá­
r i o , a Comissão dedicará tempo i n t e g r a l aos s e u s t r a b a l h o s , f i c a n ­
do s e u s membros d i s p e n s a d o s do ponto, até a e n t r e g a do relatório 
f i n a l . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As reuniões da Comis­
são serão r e g i s t r a d a s em a t a s que deverão d e t a l h a r a s deliberações 
a d o t a d a s . 

SUBSENÇAO I I 

DO INQUÉRITO 

Arto. 165. - O inquérito a d m i n i s t r a t i v o 
será contraditório, a s s e g u r a d a ao acusado ampla d e f e s a , com u t i l i ­
zação dos meios e r e c u r s o s a d m i t i d o s em D i r e i t o . 

Arto. 166. - Os a u t o s da sindicância i n t e ­
grarão o p r o c e s s o d i s c i p l i n a r , como peça i n f o r m a t i v a da instrução. 

PARÁGRAFO DNICO - Na hipótese do relató­
r i o da sindicância c o n c l u i r que a infração está c a p i t u l a d a como 
ilícito p e n a l , a a u t o r i d a d e competente encaminhará cópia dos a u t o s 
ao Ministério Páblico, independentemente de i m e d i a t a instrução do 
p r o c e s s o d i s c i p l i n a r . 

Arto. 167. - Na f a s e do inquérito, a c o ­
missão promoverá a tomada de depoimentos, acareações i n v e s t i g a ­
ções, diligências cabíveis, o b j e t i v a n d o a c o l e t a de p r o v a s , r e c o r ­
rendo quando necessário, a técnicos e p e r i t o s , de modo a p e r m i t i r 
a completa ilucidação dos f a t o s . 

A r t o 168. - E a s s e g u r a d o ao funcionário o 
d i r e i t o de acompanhar o p r o c e s s o , p e s s o a l m e n t e ou por intermédio 
de p r o c u r a d o r , a r r o l a r e r e i n q u i r i r testemunhas, p r o d u z i r p r o v a s . 



PARÁGRAFO SEGUNDO - P a r a def e n d e r o i n d i ­
c i a d o r e v e l a a u t o r i d a d e i n s t a u r a d o u r a do p r o c e s s o designará um 
f u n c i o n A r i o como d e f e n s o r d a t i v o de ca r g o de nível i g u a l ou supe­
r i o r ao i n d i c i a d o . 

Arto. 177. - A p r e c i a d a a d e f e s a , a comis­
são elaborará relatório m i n u c i o s o , onde resumirá a s peças p r i n c i ­
p a i s dos a u t o s e mencionará a s p r o v a s que s e baseou p a r a f i r m a r a 
su a convicção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O relatório será 
sempre c o n c l u s i v o , quando a inocência ou á r e s p o n s a b i l i d a d e do 
funcionário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - R e c o n h e c i d a a r e s p o n ­
s a b i l i d a d e do funcionário, a comissão indicará o d i s p o s i t i v o l e g a l 
ou r e g u l a r m e n t e t r a n s g r e d i d o bem como a s circunstâncias a g r a v a n t e s 
ou a t e n u a n t e s . 

A r t o 178. - O p r o c e s s o d i s c i p l i n a r , com o 
relatório da comissão, será re m e t i d o á a u t o r i d a d e que determinou a 
s u a instauração, p a r a Julgamento. 

SUBSEÇÃO I I I 

DO JULGAMENTO 

Arto. 179 - No pr a z o de 60 ( s e s s e n t a ) 
d i a s c o n t a t o s do re c e b i m e n t o do p r o c e s s o , a a u t o r i d a d e J u l g a d o r a 
proferirá a s u a decisão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se a p e n a l i d a d e a 
s e r a p l i c a d a e x c e d e r a alçada da a u t o r i a d e i n s t a u r a d o r a do p r o c e s ­
s o , e s t e será encaminhado á a u t o r i d a d e competente que decidirá em 
i g u a l p r a z o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo mais de um 
i n d i c i a d o e d i v e r s i d a d e , o Julgamento caberá a a u t o r i d a d e compe­
t e n t e p a r a a imposição da pena mais g r a v e . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a p e n a l i d a d e p r e ­
v i s t a f o r a de demissão ou cassação de a p o s e n t a d o r i a ou d i s p o n i b i ­
l i d a d e , o Julgamento caberá a s a u t o r i d a d e s de que t r a t a o i n c i s o I 
do A r t o 153. 

A r t o 180. - O Julgamento s e baseará no 
relatório da Comissão, s a l v o quando contrário ás p r o v a s dos au­
t o s . 



PARÁGRAFO ONICO - Quando o relatório da 
Comissâfo c o n t r a r i a r a s p r o v a s dos a u t o s , a a u t o r i d a d e j u l g a d o r a 
poderá, motivadamente, a p r o v a r a p e n a l i d a d e p r o p o s t a , abrandando-a 
ou i s e n t a r o funcionário de r e s p o n s a b i l i d a d e . 

Arto. 181. ~ V e r i f i c a d a a existência de 
v i c i o insanável, a a u t o r i d a d e j u l g a d o r a declarará a n u l i d a d e t o t a l 
ou p a r c i a l do p r o c e s s o e ordenará a constituiçâto de o u t r a comissão 
p a r a instauração de novo p r o c e s s o . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O jul g a m e n t o f o r a do 
prazo l e g a l náo implicará em novo p r o c e s s o . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A a u t o r i d a d e j u l g a d o ­
r a que der c a u s a á prescrição que t r a t a o a r t o 153., PARÁGRAFO 
PRIMEIRO, será r e s p o n s a b i l i z a d a na forma da L e i . 

Arto. 182. - E x t i n t a a p u n i b i l i d a d e p e l a 
prescrição, a a u t o r i d a d e j u l g a d o r a determinará o r e g i s t r o do f a t o 
nos a s s e n t a m e n t o s i n d i v i d u a i s do funcionário. 

Arto. 183. - Quando a infração e s t i v e r c a ­
p i t u l a d a como c r i m e , o p r o c e s s o d i s c i p l i n a r será r e m e t i d o ao Mi­
nistério P A b l i c o p a r a instauração do p r o c e s s o p e n a l , f i c a n d o um 
t r a n s l a d o na repartição. 

Arto. 184. - O funcionário que responde a 
p r o c e s s o d i s c i p l i n a r s * poderá s e r exonerado a pedido ou a p o s e n t a r 
v o l u n t a r i a m e n t e após a conclusão do p r o c e s s o e o cumprimento da 
p e n a l i d a d e a p l i c a d a . 

PARÁGRAFO ONICO - O c o r r i d a a exoneração 
de que t r a t a o Arto. 36., Parágrafo lünico, I n c i s o I , o a t o será 
c o n v e r t i d o em demissão, s e f o r o c a s o . 

Arto. 185. - Serão a s s e g u r a d o s t r a n s p o r t e 
e diárias: 

I - Ao funcionário convocado p a r a 
p r e s t a r depoimento f o r a da s e ­
de de s u a repartição, na con­
dição de testemunha, d e n u n c i a ­
do ou i n d i c i a d o ; 

I I - Aos membros da Comissão e do 
Secretário, quando o b r i g a d o s a 
s e d e s l o c a r e m da sede dos t r a ­
b a l h o s p a r a a realização de 
missão de e s c l a r e c i m e n t o dos 
f a t o s . 



SUBSEÇftO I V 

DA REVISÃO DOS PROCESSOS 

Arto. 186. - O p r o c e s s o d i s c i p l i n a r pode­
rá s e r r e v i s t o a qu a l q u e r tempo, a pedido ou de o f i c i o , quando s e 
ad u z i r e m f a t o s novos ou circunstâncias s u c e p t i v e i s de j u s t i f i c a r e m 
a inocência do punido ou a inadequação da p e n a l i d a d e a p l i c a d a . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em c a s o de f a l e c i ­
mento, ausência ou d e s a p a r e c i m e n t o do funcionário, q u a l q u e r p e s s o a 
da família poderá r e q u e r e r a revisão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No c a s o de i n c a p a c i ­
dade mental do funcionário, a revisão será r e q u e r i d a p e l o c u r a d o r . 

A r t o . - 187. - No p r o c e s s o r e v i s i o n a l , o 
ônus da prova cabe ao r e q u e r e n t e . 

Arto. - 188. - A s i m p l e s alegação de i n -
.justiça da p e n a l i d a d e não c o n s t i t u i fundamento p a r a a revisão, a 
qual r e q u e r e l e m e n t o s novos, a i n d a náo a p r e c i a d o s no p r o c e s s o o r i ­
ginário. 

Arto. — 189. - O r e q u e r i m e n t o de revisão 
de p r o c e s s o será d i r i g i d o ao Ministério P i l b l i c o ou a u t o r i d a d e e-
q u i v a l e n t e , que, s e autorizá-la, encaminhará o pedido ao d i r i g e n t e 
do lirgão ou e n t i d a d e onde s e o r i g i n o u o p r o c e s s o d i s c i p l i n a r . 

PARÁGRAFO DNICO - R e c e b i d a a petição, o 
d i r i g e n t e do órgão ou e n t i d a d e providenciará a constituição de c o ­
missão, na forma p r e v i s t a no A r t o 161. d e s t a L e i . 

Arto. - 190. - A revisão correrá em apenso 
ao p r o c e s s o originário. 

PARÁGRAFO DNICO - Na petição i n i c i a l , o 
r e q u e r e n t e pedirá d i a e hora p a r a produção de pr o v a s e inquirição 
de testemunhas que a r r o l a r . 

A r t o - 191. - A comissão terá até 60 
( s e s s e n t a ) d i a s p a r a a conclusão dos t r a b a l h o s , prorrogáveis por 
i g u a l p r a z o s e a s circunstâncias o e x i g i r e m . 

Arto. — 192. - O .julgamento caberá á a u t o ­
r i d a d e competente que a p l i c o u a p e n a l i d a d e . 



PARÁGRAFO Í3NIC0 - O prazo p a r a Julgamento 
de até 60 ( s e s s e n t a ) d i a s , c o n t a dos do re c e b i m e n t o do p r o c e s s o , no 
c u r s o do qual a a u t o r i d a d e J u l g a d o r a poderá d e t e r m i n a r diligên­
c i a s . 

A r t o — 193. - J u l g a d a p r o c e d e n t e a r e v i ­
são s e r A d e c l a r a d a sem e f e i t o a p e n a l i d a d e a p l i c a d a , r e s t a b e l e c e n -
do-se todos os d i r e i t o s do f u n c i o n A r i o , e x c e t o em relação e d e s t i ­
tuição de ca r g o em comissão, que s e r A c o n v e r t i d a em exoneração. 

PARÁGRAFO DNICO - Da revisão do p r o c e s s o 
não poderA r e s u l t a r agravamento da p e n a l i d a d e . 

TITULO IV 

DISPOSIÇÕES F I N A I S 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Arto. 194. - Os i n s t r u m e n t o s de p r o c u r a ­
ção u t i l i z a d o s p a r a r e c e b i m e n t o de d i r e i t o s ou v a n t a g e n s de f u n ­
c i o n A r i o s m u n i c i p a i s terão v a l i d a d e por 12 (do z e ) meses, devendo 
serem renovados após f i n d o o p r a z o . 

Arto. 195. - P a r a todos os e f e i t o s p r e ­
v i s t o s n e s t a L e i e em L e i s do Município, os exames de s a n i d a d e fí­
s i c a e mental serão o b r i g a t o r i a m e n t e r e a l i z a d o s por médico do Mu­
nicípio ou, na s u a f a l t a , por médico c r e d e n c i a d o p e l o mesmo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em c a s o s e s p e c i a i s , 
atendendo A n a t u r e z a de enf e r m i d a d e , a a u t o r i d a d e m u n i c i p a l poderá 
d e s i g n a r J u n t a médica p a r a p r o c e d e r ao exame, d e l a fazendo p a r t e , 
o b r i g a t o r i a m e n t e , o médico do Município ou o médico c r e d e n c i a d o 
p e l a a u t o r i d a d e M u n i c i p a l . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os a t e s t a d o s médicos 
c o n c e d i d o s aos f u n c i o n A r i o s m u n i c i p a i s , quando em t r a t a m e n t o f o r a 
do Município, terão sua v a l i d a d e c o n d i c i o n a d a A ratificação p o s t e ­
r i o r p e l o médico do Município. 

A r t o 196. - Contar-se-ão por d i a s c o r ­
r i d o s os p r a z o s p r e v i s t o s n e s t a L e i . 



p r a z o o d i a i n i c i a l , 
v encimento que i n c i d i r 

PARÁGRAFO ONICO -
pro r r o g a n d o - s e p a r a 

em sábado, domingo ou 

Não s e computará no 
o p r i m e i r o d i a u l t i l o 
f e r i a d o . 

Arto. 197. -- E vedado ao funcionário s e r ­
v i r sob a c h e f i a i m e d i a t a de cônjuge ou p a r e n t e atè 2o gr a u , s a l v o 
em carg o de l i v r e e s c o l h a , náo podendo e x c e d e r de 2 ( d o i s ) o s e u 
níimero. 

A r t o 198. - São i s e n t o s de t a x a s , emolu­
mentos ou c u s t a s os r e q u e r i m e n t o s , certidões e o u t r o s papéis que 
na e s f e r a a d m i n i s t r a t i v a , i n t e r e s s a r e m ao funcionário m u n i c i p a l , 
a t i v o ou i n a t i v o , n e s s a q u a l i d a d e . 

A r t o 199. - E vedado e x i g i r a t e s t a d o de 
i d e o l o g i a como condição de posse ou exercício em cargo p i l b l i c o . 

Arto. 200. - A p r e s e n t e L e i aplicar-se-á 
aos funcionários da Câmara M u n i c i p a l , cabendo ao P r e s i d e n t e d e s t a 
a s atribuições r e s e r v a d a s ao P r e f e i t o M u n i c i p a l , quando f o r o c a ­
so . 

A r t o 201. - Poderão s e r a d m i t i d o s , p a r a 
c a r g o s adequados, funcionários de c a p a c i d a d e física r e d u z i d a , a -
p l i c a n d o - s e p r o c e s s o s e s p e c i a i s de seleção. 

A r t o 202. - O d i a 28 ( v i n t e e o i t o ) de 
outubro será consagrado ao funcionário p i S b l i c o m u n i c i p a l . 

Arto. 203. - A Jo r n a d a de t r a b a l h o nas r e ­
partições m u n i c i p a i s será f i x a d a por d e c r e t o do p r e f e i t o m u n i c i ­
p a l . 

y 
A r t o 204. - 0 P r e f e i t o M u n i c i p a l baixará 

por d e c r e t o , os regulamentos necessários p a r a execução d e s t a L e i . 

CAPITULO I I 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Arto. 205. - Fica m submetidos ao regime 
p r e v i s t o n e s t a L e i os s e r v i d o r e s estatutários da Administração D i ­
r e t a e da Câmara M u n i c i p a l . 



A r t o 2 0 6. - A A s s e s s o r i a J u r i d i c a do Mu-
cípio recorrBrá a u l t i m a instância j u d i c i a l em p r o c e s s o c u j a d e -
Jãü t e n h a s i d o contrária a o s i n t e r e s s e s do M u n i c i p i o , i n c l u s i . e 
-ndo d e c o r r e n t e da instituição d e s t e Regime J u r i d i c a . 

A r t o 2 0 7 . - A L e i M u n i c i p a l fixará a s d i -
t r i n e s dos p l a n o s de c a r r e i r a p a r a a Administração D i r e t a de a -
do com s u a s p e c u l i a r i d a d e s . 

A r t o . 2 0 8 . — üs v a l o r e s i n s e r i d o s n e s t a 
, serão c o n v e r t i d o s em Unid a d e d e Referência M u n i c i p a l (URMs) 
ndo da sua instituição. 

A r t o 2 0 9 . - E s t a L e i entrará em v i o o r na 
ta de sua publicação, r e v o g a d a s a s disposições em contrário. 

FICIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO,ESTADO 
PARANÁ, VINTE E OITO DIAS DO MES DE JANEIRO DE HUM MIL NOVE-
TOS E NOVENTA E S E T E . ^ 


